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PROJETO DE LEI N.o 965, DE 1995
(Do Sr. Corauci Sobrinho)

Institui pena para forma de discriminação na situação em que menciona;
tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, pela aprovação deste e dos de nOs 3.718J97 e 4.485/98,
apensados, com substitutivo (relator: DEP. PAULO ROCHA).

DESPACHO:
APEN5E-SE AO PL-39aO/2000.

APRECIAÇÃO:
Preposição Sujeita à Apreciação do Plenário

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 • Projetos apensados: 3.718197 e 4.485/98

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
- parecerdo relator
• substitutivo oferecido pelo relator
- parecerda Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 É vedado o uso. na veiculação de anúncios que visem a

contratação de empregados, da expressão "boa aparência" ou suas equivalentes. bemcomo

restrição de idade.

Art. 2" Sujeita-se o mandante ou responsável pela empresa à pena

de 3 (três) meses a I (um) ano de detenção e multa. no caso de infringência ao artigo )0.

Art. 3° Esta lei entraem vigor na data de sua publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições emcontrário.

Um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil

é promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. raça. sexo, cor, idade c quaisquer
outras formas de di~riminação, conforme dispõe o artigo )0, inciso IV, da ConstituiçAo

Federal.

Ora. se um dos objetivos da República é rechaçar todas e quaisquer

formas de discriminação não é possível aceitar que aquele que procura um emprego seja
preterido por não apresentar "h03 aparência", ou esta ou aquela idade. Trata-se como o

racismo de mais uma hedionda forma de discriminação, que pode. aJijár do mercado de

trabalho pessoas, muita vez. altamente competentes, por não apresentarem uma "boa

aparência", ou idade avançada.

Para concretizar os objetivos da República, insculpidos em nossa
Magna Carta, nós, os representantes do povo, temos de lançar mão de todos os meios
possíveis ao nosso alcance.

Coibir mais esta forma de discriminação para com os eidadlos
nacionais é garantir-lhes o direito inaJienáveJ à própria vida.
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Por outro lado, que se deve entender pela expressio "boa
ap3têncía"7 É o aspecto fisico? A vestimenta? Quem poderá arvorar-se em juiz para julgar

a aparência de alguém, se todos temos os nossos defeitos?

E o que dizer então de idade? É sinônimo de incompetência ter

pouca ou muita idade?
Muito mais grave do que contratar uma pessoa 'que não preencha

estes odiosos requisitos, é contratar uma que tenha os mais hediondos defeitos morais.

ocuJrados pela máscara da "boa aparência",
Compete a nós, legisladores que somos, frear essa prática

discriminatória e garantir a plena cidadania aosnossos compatriotas.
Deste modo conto com o beneplácito de meus ilustres Pares nesta

Casa Congressual para a aprovação desta nossa proposta.

Sala daComissão, em de de 199 .

··l.G·SL..~IO tn~l M~E)).t''' tEL.A
(OO~[~~'lO D~ l'fVOOS llG'$LAlNOS·C,t>I"

",.,

CONSTITUIÇAO
1988

TtTl1J~ I
Dos P~ctPIOS FUN'DAMENTAlS

Ar1. l.- ARepública Federativa doBrasil. formada pela união indissolúvel dosEsta­
dose Municípios e do Distrito Federal, constnuí-se em Estado democrático de direito
e tem como fundamentos:

I - a soberania:

n- a cidadania;
IH - a dignidade dapessoa humana;
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IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo O poder emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente. nos termos desta Consutuicão
Art. 2.0 SãoPoderes da União, independentes e harmônicos entresi. c Legislativo.. o
Executivo e o Judiciário.

Art. 3.0 Constituem objetivos fundamentais da República Federativa doBrasil:

I - construir uma sociedade livre, justaesolidária;
11 - garantir o desenvolvimento nacional;

111 - erradicar a pobreza ea marginalização e reduzir as desigualdades sociais
e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo. cor,
idade e quaisquer outras formas de discriminação.

.............................- .

PROJETO DE LEI N.O 3.718, DE 1997
(Do Sr. Paulo Paim)

7

Acrescenta parágrafos aos artiqos 3° e 4° da Lei n" 7.716, de 5 de
janeiro de 1989, altera os artigos 30 e 40 da Lei nO 9.029, de 13 de abril
de 1995, para tipificar outros crimes decorrentes de preconceito de raça
ou de cor ocorridos nas relações de trabalho e determina outras
providências.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL 965/1995

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os artigos 3"e 4° da Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989,
passam a vigorar acrescidos dosseguintes parágrafos:

"Art. 3° .
Pena - .
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por
motivo de discriminação de raçaou de cor:
I - obstar a promoção ou 8 concessão de qualqueroutro
beneficio decorrente da relação fimcional ",

"Art 4° .

Pena , .

§ 10 Incorre na mesma pe,na quem, por motivo de
discriminação de raça ou de cor:
I • deixar de c-onceder os equipamentos necessários ao
empregado em igualdade de condições com os demais
trabalhadores;
fi • impedir sua ascensão funcional ou obstar outra forma de
beneficio profissional;
m - proporcionar tratamento diferenciado no ambiente de
trabalho, especialmente quanto ao salário;

§ 2° . Ficará sujeito à pena de multa e prestação de serviços à
comunidade, incluindo atividades de promoç-ão da
não-discriminação racial, quem, em anúncios ou qualquer outra
forma de captação de trabalhadores, exigir boa aparência do
candidato ou a respectiva fotografia no currículo, com vistas à
seleção para ingresso noemprego."

Art. 20
• Os artigos 30 e 4°. da Lei nO 9.029, de 13 de abril de

1995,passam 3 vigorar comas seguintes alterações:

.. Art. 3°. Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior e dos
dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de
preconceito de raçae cor,as infrações do disposto nesta Lei são
passíveis das seguintes cominações :
I·· .
lI· a ••••••••••• , • •• •••• ,
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11 Art. 4°. O rompimento da relação de trabalho por ato
discriminatério, nos moldes desta Lei, além do direito à
reparação pelo dano moral, faculta noempregado optar entre:
I ~ .

11
fi - .

Art. )0. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

ruSTIFICAÇÃO

A discriminação por motivo de raça ou de cor ocorrida no trabalho representa
duplaagressão ao trabalhador, na medidaem que, acrescido ao dano moral, lhe são, também,
impmgidos prejuízosnas esferas profissional e econômica.

o jornal "Folha de S. Paulo", em sua edição de 03.09.97, informou sobre
pesquisa realizada em IS delegacias de São Paulo, entre julho de 1996 e maio de 1997, en.,.
que foram estudados 250 boletins de ocorrência de discriminação racial. Constatou-se <1"*.;
60~ó dos registros apontam para discriminações ocorridasnos locaisde trabalho.

o Projeto de Lei que apresentamos acrescenta parágrafos aos arts. :;0 e 4(1 da Lei
n" 7.716, de 05 de janeiro de 1989. visando tipificar como crimes as condutas
discriminatórias mais frequentes no trabalho, dentre elas : obstar a ascensão funcíonal e
demitir o empregado, por motivode preconceito de raça ou de cor Prevê, ainda. uma pena
de multa e prestação de serviços à comunidade, quando o agente exigir boa aparência e
fotografia dos candidatos para que sejam admitidos ao trabalho. O juiz irá determinar a
fonna de cumprimento da prestação de serviços à comunidade. que deve incluiratividades de
promoção de não-discriminação racial.

Propomos, também, alterações dos artigos 3l' e 40 da Lei n° 9.029. de 13 de abril
de 1995, para relacioná-Ia a outra que dispõesobre os preconceitos decorrentes de raça e cor,
ou seja. a lei nO 7.716. de 1989. bem cornoas que vierem a tratar do assunto. Isso porque
aquela norma jurídica estipula cominações leves para as infrações ali consignadas, podendo
ser interpretada como mais benéfica ao agente dos crimes resultantes dos preconceitos
ocorridos em ambiente de trabalho e trará, como consequência, uma punição branda para o
réu.

9
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Assim, a presente proposição visa aperfeiçoar a legislação existente relacionada
com os preconceitos de raça e cor, estipulando novos tipos criminais para punir os
responsáveis por essas condutas violadoras dos direitos humanos \lo apregoados e
defendidos internacionalmente e, nessa batalha, se encontra o Brasil cuja COnstituição
federal, ae proibir qualquer tipo de discriminação, exalta o Princípio da Igualdade de todos
perante a lei.

Destarte, espero a colabornçao dos ilustres Pares para a aprovação deste Projeto
de Lei.

Salade Sessões, em 14de.outubro de 1997

~"""";;~A6-""'--.I'2UK-?'"::::

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEL4.
COORDENAÇÃO DE ESTUDOSLEGIS1..ATIVOS • CeDI"

LEI N° 7.716, DE OS DE JANEIRO DE 1989

DEFINE OS CRIMES RESULTANTES DE
PRECONCEITOS DE RAÇA OU DE COR.

..•.............•........•...•.........•.•.•.... ~ ............•.•...........•....•.•..••.•.•......•........• ~ ....

Art. 3° ... Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente ha­
bilitado, a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, bem
como das concessionárias de serviços públicos:

Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Art. 40
• Negar ou obstar emprego em empresa privada:

Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
•..•..•.•...•..•.•....••.....•..........•••.....•.••..•...•..•..••••.•...•......•.•.•..........•.•.•.•.•.....•..

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 6 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••
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LEI N° 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995

PROÍBE A EXIGÊNCIA DE ATESTADOS
DE ORAVIDEZ E ESTERlLIZAÇÃO, E OU-, ,
TRAS PRATICAS DISCRIMINATüRJAS,
PARA EFEITOS ADMISSIONAIS OU DE
PERMANÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICA
DE TRABALHO, E DÁ OlTTRAS PROVI­
DÊNCIAS.

....•......••...•...•.•.••...•...................•..................•..•.•....•.•.•••..•..••••.•.•.•..•.••.•..•.

Art. 3° - Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações
do disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações:

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário
pago pelo empregador, elevado em cinqüenta por cento enl caso de
reincidência;

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a insti­
tuições financeiras oficiais.

•
Art. 4° - O rompimento da relação de trabalho por ato discrimina-

tório, nos moldes desta Lei, faculta ao empregado optar entre:
I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de

afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas. corrigi­
das monetariamente, acrescidas dos juros legais;

II - a percepção, em dobro, da remuneração de período de afasta­
mento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais.
•....•..•.••.•.•.•...•••.•....••.•.•..........•..••... ~ ....-..........•.•..•......•••••...•..••...•.•.•••..•.•••

.....•••.••.••...••.••••.••......••••••..........••... _...._....................................•.....•.........
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PROJETO DE LEI N° 4.485, DE 1998
(Do Sr. Wigbel'to Tartuce)

Dispõe sobre a proibição da exigência de boa aparência na
veiculação de anúncios de recrutamento e seleção de pessoal para
emprego e dá outras providências.

(AP'ENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 965, DE 1995)
•

oCongresso Nacionaldecreta:

Art. 1° Fie-a proibida a adoção de exigência de hoa aparência para

efeitode recrutamento e seleção de candidatos à admissão em emprego.

Art. 2° A não observância do disposto no artigo 1(I desta Lei

sujeitará o infrator à cobrança de multa, com valor duplicado em caso de reincidência.

Parágrafo único . A multn de que trata este artigo, determinada na

forma do disposto em regulamento, será revertida para I,) Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT.

Art. 3° Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dia." após a sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição que ora apresento interna desestimular mais um

comportamento social discriminatório, presente nas relações de emprego, em nosso País.

Um dos pilares fundamentais da Democracia, consagrado
constitucionalmente, estrutura-se no princípio da Igualdade de todosperante a Lei, sem
distinção de qualquer natureza.
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Apesar dos avanços constitucionais no \.)ue diz respeito ao!'

direitos individuais e coletivos, a discriminação e o preconceito persistem em nossa

sociedade, muitas vezes, de forma acintosa, Não há dúvidas de que é no campo da relação

capitaJ..trabalho que as práticas discriminatórias afloram commaiorvigor.

o nosso ordenamento jurídico esta apto a apenar comportamentos

dessa natureza que sejam decorrentes de diferenças de cor, raça, sexo, idade, origem e

outras. No entanto muitos empregadores inescrupulosos, na tentativa de burlar a

legislação pertinente ao terna, lançam mão de subterfúgios não menos reprováveis:

como o de exigir "boa aparência" do candidato nos anúncios de. recrutamento e seleção,

para fins de preenchimento de vagas nas empresas. Ora, o que é "003 aparência" senão

um quesito cujaavaliação decorre de critérios t<,...talrnente subjetivos?

A oportunidade de emprego há que ser garantida de forma ampla,

com seleção baseada na qualificação profissional e nacompetência para o trabalho, não

se justificando a nec-essidade da exigência de critérios prec-onceituosos como o da "boa

aparência", impeditiva do acesso ao emprego daquelas pessoas que, discriminatoriamente,

não estejam aptas ao atendimento dessa exigência, cujo suporte se atrela,

exclusivamente, a fatores de foro íntimo.

.Assim, impende à Lei corrigir e desestunular essa medida,

frontalmente discriminatória, presente nas relações trabalhistas e, com certeza, dar mais

um passo na conquista de um Brasil efetivamente igualitário.

Isto posto·" peço li apoio dos ilustres Pares desta Casa para a

aprovação do presente projeto de lei.
1 ' , v:r ...Saladas Sessões. envLde ...··~ .~ .....rde 1998.
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_. ~ -
COMISSAO DETRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO
PÚBLICO

PROJETO DE LEI N.o965, DE 1995

I • RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe tem o escopo de proibir, na

veiculação de anúncios de empregos, o uso da expressão boa aparência ou

similares, bem assim restrição quanto a idade.

Ao justificar sua proposição, diz o ilustre Autor que se trata

de iniciativa que 'lisa à concretização de um dos objetivos fundamentais da

República Federativa do Brasil, aquele inscrito no inciso IV, do art. 3°, de nossa

Carta Magna.

Nos termos regimentais, encontram-se apensos os Projetos

de lei n.os 3.718, de 1997, e 4.485, de 1998, de autoria, respectivamente, dos

Deputados PAULO PAIM e WtG8ERTO TARTUCE. O primeiro desses dois

projetos propõe alterações nas leis n.os 7.716, de 1989, e 9.029, de 1995,

visando a tomá-las mais abrangentes no Que tange a coibir práticas

discriminatórias nas relações de trabalho; o segundo, de forma semelhante à do

projeto principal, cuida de vedar que se exija boa aparência no proce~rt de

recrutamento e seleção de pessoal.

É o relatório.

Consideramos dignas de todo o apoio as iniciativas

configuradas nos três projetos de lei que ora nos incumbe analisar e relatar.

Trata-se de proposições que têm como objetivo reprimir, nos processos de

recrutamento de pessoal e de administração de recursos humanos, práticas

discriminatórias no que diz respeito a raça, cor ou idade.

o combate a tais preconceitos é, já se mencionou no

parecer, um dos objetivos fundamentais da Constituição Federal (art. 3°, inciso

IV). Importante é, por conseguinte, explícítá-lo, corno o fazem esses projetos no

que diz respeito às relações de trabalho, a fim de que se possa exercer esse

combate de forma efetiva.
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Com vistas a aproveitar a essência das três proposições,
elaboramos o substitutivo anexo.

No mérito, portanto, o nosso voto é pela aprovação dos
Projetos de Lei n.Os 965, de 1995, 3.718, de 1997, e 4.485, de 1998, na forma do
substitutivo.

15

Sala da Comissão, em ()f de lO de 1999

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI H.o 965, DE 1995

Dispõe sobre a repressão a práticas
discliminatórias nas relações de trabalho e

determina outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 A prática, no processo de constnuíção e
manutenção das relações jurídicas de trabalho, das ações discriminatórias
configuradas nesta lei sujeita o infrator às penas que se especificam.

Art. 2° Os arts. 3° e 4°, da Lei "_0 7.716, de 5 de

janeiro de 1989, passam a vigeracrescidos dos seguintes parágrafos:

"Art. 3° .

........................................................................................................

"Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por
motivo de discriminação de raça ou de cor, obstar a
promoção ou a concessão de qualquer outro beJ)E':fi.ci.o
decorrente da relação funcional."

16
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"Art. 4° .

"§ 1° Incorre na mesma pena quem, por motivo de

discriminação de raça ou de cor:

"I - deixar de fornecer a empregado equipamento

distribuído aos demaistrabalhadores da mesma função;

"11 - impedir a ascensão ou outra forma de benefício
pro1lsslonal;

"lU - dispensar tratamento diferenciado no ambiente de

trabalho, especialmente quanto ao salário.

"§ 2° Ficará sujeito à pena de multa e prestação de

serviços à comunidade, incluindo ações de desestímulo a
práticas discriminatórias. quem, em anúncios ou qualquer

outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir do
candidato, como condição para ser selecionado, que tenha

boa aparência ou junte fotografia ao currículo. bem assim
quemfizer restrição quanto a idade."

An. 3° O caput do art. 3° e o do art. 4°, da Lei n.o
9.029, de 13 de abril de 1995, passam a vigorarcom a seguinte redação:

"Art. 3° Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior e
dos dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de

preconceito de raça e cor, as infrações do disposto nesta lei
são passíveis das seguintes cominações: (NR)

"

"Art. 4° O rompimento da relação de trabalho por ato
discriminatório, nos moldes desta lei. assegura ao

empregado o direito a reparação por dano moral, além de
facultar-lhe a opçãoentre: (NR)

..
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Art. 4° Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a
data de sua publicação.

Sala da Comissão, em ()/;. de /& de 1999

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO, com
substitutivo, do Projeto de Lei nO 965/95 e dos Projetos de Lei nOs 3.718/97 e
4.485/98, apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo Rocha.

Estiveram presentes os senhores Deputados:
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado, Jair Meneguelli e

Marcus Vicente, Vice-Presidentes; Pedro Henry, Paulo Rocha, Osvaldo Biolchi,
Jovair Arantes, Herculano Anghinetti, José Militão, João Tota, Zaire Rezende, Luiz
Antônio Fleury, Avenzoar Arruda, Luciano Castro, Vanessa Grazzíotín, Vivaldo
Barbosa, José Carlos Vieira, Alexandre Santos, Paulo Paim, Fátima Pelaas,
Eduardo Campos, Pedro Celso, Wilson Braga, Pedro Eugênio e Pedro Corrêa.

I

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1999.

Deputado

18
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PROJETO DELEI N°965, DE 1995

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Dispõe sobre a repressão a práticas
disr..riminat6ri~s nas rêlações de trabalho e
determina outras providências.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1" - A prática, no processo de cvnstiluição e manutenção das relações
jurídicas de trabalho. das ações discriminatórias configuradas nesta lei sujeita o infratoràs
penas que se especificam.

Art. 20 Os arts. 30 e 4°, da Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a
vigeracrescidos dosseguintes parágrafos:

"Art3° .

"Parágrafo único. fncorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação
de raça ou de cor, obstar a promoção ou a concessão de qualquer outro beneficio
decorrente da relação funcional."

"art. 4° .

"§1° Incorre na mesma pena quem, par motiva de discriminação de raça ou de
cor:

"I - deixar de fornecer a empregado equipamento distribuído aos demais
trabalhadores da mesma função;

"li - impedir a ascensão ou outraforma de benefício profissional;

"lU - dispensar tratamento diferenciado no ambiente de trabalho,
especialmente quanto ao salário.

§ 2° Ficará sujeito à pena de multa e prestação de serviçcs à comunidade,
incluindo ações de desestímulo a práticas discriminatórias, quem. em anúnclos ou qualquer
outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir o candidato, como condição para ser
selecionado, que tenha boa aparência ou junte fotografia ao currículo, bem assim quem
fizer restrição quanto a idade."

19



Art. 3° O caput do art. 3" e o do art. 4°, da Lei nO 9.029, de 13 de abril de
1995. passam a vigorar com a segllinte redação:

"Art. 3° Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior e dos dispositivos legais
que tipificam os crimes resultantes de preconceito de raça e cor, as infrações do disposto
nesta lei são passíveis das seguintes cominações: (NR)

"
"Art. 4° O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos

moldes desta lei, assegura ao empregado o direito a reparação por dano moral, além de
facultar-lhe a opção entre: (NR)

".........................................................................................................................

Art. 4'> Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua
publicação.

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1999.

......
Presidente
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PROJETO DELEI N°4.276, DE 2001
(DO SR. LUIZ B1TIENCOURT)

Proíbe a exigência e divulgação de requisitos discriminatórios em editais ou anúncios
publicitários para seleção de pessoal.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.980. DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. São proibidas a exigência e a divulgação de
requisitos relacionados à aparência, origem, raça, idade, condição social, religião,
orientação política, sexo, cor ou qualquer outra forma que caracterize
discriminação em editais ou anúncios publicitários para seleção de pessoal nos
setores públicos e privados.

Art. r A desobediência ao disposto nessa lei sujeitará o
infrator, sem prejuízo das demais cominações legais, ao pagamento de multa de
5.000 (cinco mil) UFIRs.

Parágrafo único. No caso de reincidência, a multa será
cobradà em dobro.

Art. 3° Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal. no seu art. 3°, inciso IV, estabelece
que um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil é
promover o bem de todos. sem preconceito de origem. raça, sexo, cor, idade ou
qualquer outras formas de discriminação. No entanto, a falta de uma
regulamentação mais precisa c detalhada tem impedido que o dispositivo
constitucional seja obedecido em sua plenitude.
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Por incrível que pareça, no início do terceiro milênio da era
Cristã, ainda é comum, num Pais democrático corno (l Brasil, o surgimento de

processos seletivos para (, mercado de trabalho, nos setores públicos e privados,
contendo requisitos subjetivos e com caráter visivelmente discriminatório, em

nada se relacionando com a aptidão para o desempenho das atividades inerentes à
vagade trabalho a ser preenchida.

Tratam-se de requisrtos discriminatórios, que colocam

muitos cidadãos à margem d~l sociedade apenas em função de sua raça, cor ou até
mesmo aparência. Não raramente, é possível encontrar em jornais anúncios de

emprego com o requisito "boa aparência", por exemplo. Essa é uma prática
comum, apesar de ser roralrnente contrária à ordem constitucional vigente.

o projeto que ora apresentamos representa uma resposta à

insatisfação da sociedade em face de diversos episódios lamentáveis relacionados
à discriminação em todas as suas formas, que ainda impregnam a Nação

brasileira.

Portanto, conclamarnos o apoio de todos os membros deste
Congresso Nacional para junto darmos um basta 3S atitudes que envergonham a

imagem do Brasil comoNaçãodemocrática.

Sala das Sessões, em /{fJe '{(ü/. fV':»2001.

~lJ..v~J
uiz 8ittencourt
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LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA
rOORDEJ',;A(ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO 1
DOS PRlNciplOS FUNDAMENTALS

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa
do Brasil:

L- construir uma sociedade livre, justa e solidária;
n - garantir o desenvolvimento nacional;
IIl - erradicar :1 pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais, e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
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PROJETO DE LEI N° 5.317, DE 2001
(DO SR. RICARDO FERRAÇO)

Proíbe anúncios de oferta de emprego contendo o requisito de experiência mínima para o
exercício do cargo.

(APENSE.SE AO PROJETO DE LEI N° 3.980, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Esta lei acrescenta dispositivo à Lei nO 9.029, de 13

de abril de 1995, que "proíbe a exigência de atestados de gravidez e

esterilização, e outras prálicas discriminatórias, para efeitos adrnisslonais ou de
permanência da relação jurídica de trabalho, e dá outras providências", a fim de

proibir a veiculação de anúncios de oferta de emprego contendo o requisito de

experiência mínima para a função. .

Art. 2° O art. 1° da Lei nCj 9.029, de 13 de abril de 1995,

passa a vigorar acrescidodo seguinte parágrafo único:

"Art. 1° ..................................................................................

Parágrafo único. Fica proibido veicular anuncias de aferla

de emprego nos quais conste o requisito de experiência

mínima para o exercfcio do cargo."

.Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nO 9.029, de 13 de abril de 1995, proíbe a exigência

de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, para

efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho.

O art. 1" dessa lei estabelece que fica proibida a adoção de

qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de

emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, CO~I estado civil.

situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao

menor previstas no inciso XXXIII do art. 7'J da Constituição Federal.
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Porém uma das maiores formas de discriminação e de

limitação ao acesso ao empr~go não esta prevista no referido diploma legal.

Trata-se do requisito da experiência inserido nos anúncios veiculados na
imprensa.

Tal exigência exclui de imediato o jovem trabalhador.

Afasta, também. o possuidor de várias aptidões. menos daquela descrita no

anúncio.
Todavia, tanto o novato quanto o experiente poderão estar

aptos ou habilitados para o exercício do cargo ofertado, apesar de, à primeira

vista. o anúncio restringir a demanda do candidato ao emprego.

Dessa forma, o trabalhador, apesar de capacitado para a
função oferecida, desistirá de concorrer ao cargo quando tomar conhecimento

dos termos do anúncio.

Entendemos que a experiência para o exercício do cargo

deve ser comprovada por meio de testes e dinâmicas a serem aplicados no

momento da seleção do candidato. Portanto, é temerário excluir-se a priori.

Ademais, com um desemprego na faixa de 6%, sem falar

nos casos em que o trabalhador deíxa de procurar empreqo por desalento, não

podemos nos dar ao luxo de restringirmos mais ainda o acesso ao emprego. Ao
contrário, devemos, sim, criar mecanismos quetacmtem à ocupação.

Para isso, sugerimos que seja proibida veicular anúnctos de

oferta de emprego contendo o requisito de experiência mínima para o exercício

do cargo. Tal providência auxiliará tanto o trabalhador quanto o empregador. O

trabalhador terá mais oportunidades de colocação no mercado de trabalho. O
empregador, por seu tumo, disporá de um leque muito maior da oferta de

profissionais do que teria se restringisse a seleção noanúncio convocatório.

Ante o exposto, pedImos o apolo do Nobres Pares à

aprovação do presente projeto de lei.
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LEGISLAÇÃO crrADA ANEXADAPELA
COORDENAÇ,\O Dl: ESTUDOS LEGISLArrvos - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

"" .. ~ _.1 ~r..~.:r.":.' ~..'. .""

TÍTULO II
DCJS DIREITOS E GARl\NTIAS FUNDAlv1ENTAlS

............................................................................................................................................

CAPÍTULO 11
DOS DIREITOS SOCIAIS

....................................................................................................................................

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros
que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou semjusta
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória,
dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
11I - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de

atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia,
alimentação. educação, saúde, lazer, vestuário. higiene, transporte e previdência
social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo
vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e fi complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou

acordo coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que

percebem remuneração variável;
VIII· décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no

valor da aposentadoria; .
IX - renumeração do trabalho noturno superiorà do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção

dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme
definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de
baixarenda nos termos da lei;

'" IncisoXlI com redação dadapela Emenda Constuuciona! n"~Ú• de 15/I~/1998.26
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e'
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação ele horários e a redução da
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XN • jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

À""V - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
X\lI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em

cinqüenta por cento à do normal;
XVll - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a

mais do que o salário normal;
À'VII1 - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a

duração de cento e vintedias;
XIX -Jicença-paternidede, nos termos fixados em lei;
ÀA • proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos, nos termos da lei;
K.'\.1· aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo

de trinta dias, nos termos da lei;
XÀ1I - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nonnas de

saúde, higiene e segurança;
ÀAIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres

ou perigosas, na forma da lei;
XXN - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento

até seis anos de idadeem creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII • seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador,

sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou
culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho,
com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até
o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho:

·/llcisú XXIXcom redação dadapela Emenda Consutuctonai n" 28. de 15/05/JOOO.
a) (Revogada pelaEmenda Constitucional nÜ 28, de 25i05/2000).
b) (Revogada pela Emenda Constitucional n~ :!8, de 25/05/:!OOO).
XÀ'X - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de

critério de admissão por motivo de sexo, ldaée, cor ou estadocivil;
XX.XI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e

critérios de admissãc do trabalhador portador de deficiência;
XXXII • proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e

intelectual ou entre os profissionais respectivos;
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x..XXIIl - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre' a
menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

• Inciso .tY\1!l com redação dada pek: Emenda Constitucional n" :0, de
/5//2//998.

XX-.'\.1V - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo
empregatício permanente e o trabalhador a\l11150.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores
domésticos os direitos previstos IIOS incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIlI, XIX,
XXI e XXIV, bem corno a sua integração à previdência social.
....................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................

LEI N° 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995.

PROÍBE A EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE
GRAVIDEZ E ESTERILIZAÇAo~ E üUTRA.S
PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS, PARA
EFEITOS AD:MISSlüNAIS OU DE
PERMANÊNCV\ DA RELAÇÃO JURÍDICA DE
TR.c\BALHO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. ]t:\ Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e
limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por
motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade.
ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso
XX-.'\.lIl do art. 7° da Constituição Federal.

Art. 2° Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou

qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que

configurem:
a) indução ou instigamento à esterilização genética;
h) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o

oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar,
realizados através li? instituições públicas ou privadas, submetidas às normas do
Sistema Único de Saúde - SUS.
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Pena: detenção de um a dois anos e multa.
Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este

artigo:
I - a pessoa flsica empregadora;
II - o representante legal do empregador, como definido na legislação

trabalhista;
UI - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades

das administrações públicas, direta, indireta e fundacional de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 3" Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do
disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações:

I - multa administrativa de dez vezes o valor do major salário pago pelo
empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;

II - proibição de obter empréstímo ou financiamento junto a instituições
financeiras oficiais.

Art. 4° O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório,
nos moldes desta Lei, faculta ao empregado optar entre:

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de
afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas
monetariamente, acrescidas dosjuros legais;

11 - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento,
corrigida monetariamente e acrescida dosjuros legais.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.

Art. 60 Revogam-se as disposições em contrário.
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PROJETO DE LEI
N.o 5.705, DE 2001

(do Sr. Neuton Lima)

Veda o uso de técnicas de seleção de pessoal quepossam causar <L'U10 aotrabalhador.

(APENSE~SE AOPL-398Ü/2000.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1ºEsta lei altera a Lei n2 9.029, de 13 de abril de 1995,
que "Proíbe a exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras

práticas discriminatórias, paraefeitos admissionais ou de permanência da relação
jurídica de trabalho, e dá outras providências.", a fim de vedar o uso de técnicas

de seleção de pessoal que possam causar dano ao candidato decorrente de
ofensa a sua intimidade, vidaprivada, honra e imagem.

Art. 29 O art. 12 da Lei 9.029, de '3 de abril de 1995, passa
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 1º" "a ••••••••••••••••••••••••• , .

Parágrafo único. É vedado o uso de técnicas de seleção de

pessoal que possam causar dano ao candidato decorrente
de ofensa a sua intimidade. vida privada, honra e imagem.

Art. 3º O art. 4!)da Lei 9.029, de 13 de abfil de 1995, passa

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 49
e ••••••••••••••••••••••••••••
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Parágrafo único. É devida uma indenização de até cem

vezes o salário estabelecido para o cargo ao candidato que

sofrer dano moral nos termos do parágrafo único do art. 1Q

desta lei."

Art.42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Para se conseguir uma vaga no mercado de trabalho,

notadamente nos setores mais competitivos da economia, os profissionais são

submetidos aos mais variados teEtes de aptidão, a exemplo das avaliações

psicológicas. Esses testes são necessários para que o empregador possa

selecionar o melhor candidato para o cargo oferecido.

Tendo em vista que para cada vaga aberta, aparecem

inúmeros candidatos, principalmente para funções a serem desempenhadas por

profissionais altamente qualificados, as empresas acham mais fácil aplicar

dinâmicas de grupo em vez de entrevistas individuais em uma determinada etapa

do processo de seleção.

As dinâmicas de grupo são sessões de 3 a 4 horas em que

os candidatos realizam tarefas em grupo ou na forma de psicodramas, dirigidas

por profissionais de recursos humanos ou psicólogos. Essas técnicas visam ao

conhecimento de características de comportamento como flexibilidade,

motivação, liderança, colaboração, autocontrole, agressividade etc.

Tais dinâmicas, aplicadas por profissionais qualificados, são

altamente benéficas tanto para o candidato quanto para a empresa. Todavia,

quando essas técnicas são utilizadas por profissionais sem o treinamento e a

competência adequados, colocam os candidatos em situações vexatórias na

medida em que são usados critérios discutíveis e esdrúxulos, às vezes, sem

qualquer relação com o tipo de função a ser exercida pelo trabalhador.

Esses critérios não levam em consideração as

características individuais do candidato como idade, sexo, religião etc. Todos são
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avaliados conjuntamente, expondo determinadas pessoas a humilhaçõesé a
situações bizarras perante o grupo.

o inciso X do artigo 59 da Constituição Federal dispõe que
"são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação. Jl

Esse dispositivo visa dar proteção às pessoas qUi:: sofreram

ofensas à honra, à dignidade e à reputação social. Diante disso, o ofendido
poderá se socorrer do Judiciário, a fim de ser indenizado pelo dano moral ou

material sofrido.

Nesse sentido, sugerimos com o presente projeto de lei,

estabelecer Que fica proibido o uso de técnicas de seleção de pessoal que

ofendam a honra e a dignidade do candidato a uma vaga no quadro de pessoal
da empresa. Verificado tal fato, ao candidato caberá lima indenização de até 100

vezes o salárioestabelecido para o cargo.

Com a nossa proposta, visamos, também, discutir a eficácia

e a extensão dos novos métodos de seleção de pessoal, os quais, quando mal
aplicados, podem causar grandes prejuízos psicológicos aos candidatos.

Essas sãoas razões pelas quais contamos com o apoio dos
.Ilustres Pares à aprovação do presente projetode lei.

Saladas Sessões, em 43..., de f"/C1.... ';j\ll/] ,l ""'" de 2001 .

..
\ \y -

Deputado NE~'r«.IMA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ssrunos LEGISL4TIVOS- CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL
1988

................................................ 10 ,. .

TÍTULon
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULo I
DOS DIREITOS E DEVERES INDNIDUAIS E COLETIVOS

Art.5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos
desta Constituição;

x - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação;

XI • a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou
desastre, ou parti prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

..................................................................................................................................................................... lo" .
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LEI N° 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995.

PROÍBE A EXlGÊNClA. DE ATESTADOS DE
GRAVIDEZ E ESTERlLIZAÇAO, E OUTRAS
PRt\TICAS DISCRHvlINATÓR1A,.S, PARA
EFEITOS ADMISSIONAIS OU DE
PERMANÊNCIA DA RELAÇÃO JllRÍDICA DE
TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória "e:
limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por
motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade,
ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso
XX>..rrII do art. 7 da Constituição Federal.

Art.2° Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou

qualquer outro procedimento relativo li esterilização ou a estado de gravidez;
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que

configurem:
a) indução ou instigamento à esterilização genética;
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o

oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento fam.i liar,
realizados através de instituições públicas ou privadas, submetidas às normas do
Sistema (Tnico de Saúde - SUS.

Pena: detenção de um a dois anos e multa.
Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere. este

artigo:
I - a pessoa flsica empregadora;
II - o representante legal do empregador. como definido na legislação

trabalhista;
IH - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e

entidades das administrações públicas, direta, indireta e fundacional de qualquer
dos Poderes da União, dosEstados, do Distrito Federal e dos Municípios,

Art.3° Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do
disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações:
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I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo
empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;

II - proibição de obter empréstimo ou fmanciamento junto a
instituições fmanceiras oficiais.

ArtAO O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos
moldes desta Lei, faculta ao empregado optar entre:

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de
afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas
monetariamente, acrescidas dos juros legais;

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento,
corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais.

Art.50 EstaLei entra em vigor na datade suapublicação.
Art6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1995; 1740 da Independência e 107° da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PROJETO DE LEI
N.o 6.197, DE 2002

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Dispõe, sobre a proibição de expressão "boa aparência" nos anúncios de recrutamento e seleção de
pessoal e dá outrasprovidências,

(APENSE-SE AO PL- 3980/2000.)
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o CONGRESSO NACIONAL Decreta:

Art.Io Fica proibido o uso da expressão boa

aparência ou outras similares na veiculação de anúncios visando o

concurso e seleção de pessoal para admissão em emprego.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às

empresas públicas , de economia mista, empresas privadas, firmas

individuais, entidades beneficentes, fundações e pessoas fisicas que

determinam a publicação de anúncios previstos no caput deste

artigo.
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•
Art.2° E obrigatório constar dos anúncios referidos no

caput do art.1o o número de vagas disponíveis para cada função,

bem corno todas as qualificações exigidas para seu preenchimento.

Art.3° A não observância do disposto na presente Lei

importará ao infrator a cobrança de multa, cobrada em dobro em

caso de reicindência.

Art.4° O Poder Executivo determinará o valor e o

órgão aplicador da multa estabelecida pelo artigo anterior,

revertendo a multa para o FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Art.5° Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art.6° Revogam-se todas as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

Apesar do avanço da Constituição Federal, no que diz

respeito aos direitos individuais e coletivos, ainda persiste eln nossa

sociedade, com muito vigor, a discriminação e o preconceito.

Nós temos assistido a inúmeros casos de discriminação

nos processos de admissão 110 emprego, baseados em critérios

preconceituosos COJno o da exigência de boa aparência. Isto fere o

princípio constitucional da igualdade, sem distinção de qualquer

natureza. Tal exigência, quando não coibida, impede muitas pessoas

de terem acesso a empregos públicos ou da iniciativa privada.

Não resta dúvida que a exigência de boa aparência é

discriminatória. A expressão pode ser interpretada de diversas

formas, O critério da boa aparência para admissão em emprego

significa um conceito abrangente e subjetivo, que pode excluir

tantos pessoas com problemas dermatológicos de manchas de pele,

ou que estejam acima do peso, razão pela qual não se enquadram

nos padrões de belezaatuais, requeridos através da exigência da boa

aparência, como principalmente é utilizado para excluir pessoas de

outras etnias, notadamente os afro-descendentes, o que significa

dizerque a empresa não pretende contratar pessoas negras.
,

E óbvio que não existe qualquer relação entre a

aparência de um cidadão ou cidadã com sua competência para
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exercício de qualquer função e outros requisitos necessários para o

bom desempenho profissional.

Conto C'010 o apoio irrestrito dos Nobres Colegas para

aprovar a presente proposição.

Sala da Sessões em, OS de março de 2002.

/ ' t(:;. ,I
, I-,'-LI!. '(,l"" ~ _cP «iA_.<­

Deputa~o .JOSE CARLOS COUTINHO.
/ PFL-RJ

PROJETO DE LEI
N.o 471, DE 2003

(Do Sr. Davi Alcolumbre)

Proíbe a veiculação de anúncios de emprego limitando a idade
dos candidatos.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL 3980/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 11) Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa

para efeito de acesso à relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de

restrições quanto à idade dos candidatos.

As infrações ao disposto nesta lei são passíveis das seguintes

cominações:

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário

pago pelo empregador, elevado ao dobro em caso de reincidência;

11 - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a

instituições financeiras oficiais.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
É comum, em quaisquer classificados de jornais, anúncios de

emprego limitando a idade dos candidatos. Esses procedimentos, antes de

execráveis e levianos, são desrespettosos à dignidade do ser humano.

É inadmissível vedar o acesso do trabalhador ao emprego em

razão da sua idade, por mero arbítrio de uma empresa. Idade avançada não é
demérito, representando, antes, acúmulo de experiência e maturidade.

Capacidade técnica não se mede por faixa etária, mas por

critérios objetivos e aferíveis de conhecimento e prática.

A Constituição Federal não admite discriminações em razão

da idade, in verbis:

"Art. 7° .

xxx - proibição de diferença de salários, de

exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo,

idade, cor ou estado civil;"
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Somos, lamentavelmente, o país do desemprego. Esse é um

procíerna que assusta mnnões de brasileiros. Não há número suficiente de postos de

trabalho que atenda a umademanda sempre crescente. Nesse sentido, limitar. ainda

mais, o acesso ao emprego em razão da idade é umacrueldade.

Assim, propomos a proibição da prática de qualquer ato

discriminatório e limitativo para efeito de acesso à relação de emprego, ou sua

manutenção, por motive de limitaç;ão de idade.

As empresas Que discriminarem o candidato a emprego em

razão da idade, mesmo que por anúncio em jornais, poderão ser multadas em dez

vezes o valor do maior salário pago, elevado ao dobro em caso de reincidência, bem

como serem proibidas de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições

financeiras oficiais.

Esses são os motivos pelos quais esperamos contar com o

necessário apoio de nossos ilustres Pares nesta Casa, para fazer justiça a parcela

expressiva da força de trabalho deste País.

Sala das Sessões, em 20 de março de 2003.

Davi Alcolumbre
DEPUTADO FEDERAL

PDT/AP

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - ceDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................................
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TÍTULO 11
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

., I ••• I ••••• II 1' ••• 11" "'. II •••• , .. , •• 11 •• 1, , 1 ,1 , •••• 1, • .1 •• 11 • ..

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

................................................ , I , Ii "," •••••••••• , 1, •••• I 11 I "" •• ,a •• , ••• t •••• _. OI I

Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem
àmelhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa,
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros
direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
IH- fundo de garantiado tempo de serviço;
IV • salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação,
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedadasua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ÜU acordo

coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao 111 inimo, para Os qUI~ percebem

remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da

aposentadoria;
IX· remuneração do trabalhe) noturno superioràdo diurno;
X - proteçãodo salário na forma da lei. constituindo crime sua retenção dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente.. participação nu gestão da empresa, conformedefinido em lei;
XIJ - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda

nos termos da lei;
* lll.:is.] XII -20m I'cl,lçSLI d.ula pid.J Emenda Constítuciono! '1" 20, de J5....1::'/]:)98.
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada 3 compensação de horários e a redução da jornada, mediante
acordo ou convenção coletiva de tr..abalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, salvo negociação coletiva;
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xv - repouso semanal remunerado, plefer~IKialme.Ilte aos domingos;
XVI. remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta

por cento ti do normal; .
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos. um terço a mars do

que o salário normal;
XVIII ~ licença fi gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração

de cento e vinte dias;
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos, nos termos da lei;
XX] - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta

dias, nos termos da lei;
X.~II - redução J0~ riscos inerentes ao trabalho, PIJI' meio de 1101'l1lü8 de saúde,

higiene e segurança;
XXIII - adicional de remnneraçâo pi..ra as atividades p·::,L1('Sa~., insalubres ou

perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita .K·;:: filhos e dependente" desde o nascimento até seis

anos de. idade, em creches t. pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordoscoletivosde trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na f(HIlW da lei;
X"XVIIJ - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem

excluir a indenização ':1 que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
À-r:'CJX • ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos para 08 trabalhadores urbanos ,~. rurais, até \J limite. de dois anos
após a extinção do contratode trabalho;

:t IncisoXYlX .=<'0'11 redaçiio (lx/a pel« Emenda Constitucional n" ::8, de 2;jt)5/~nr}O.

a) (Revogada pela Emenda Constitucional n" 28, de 25/05/"21)(10).
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nó28, de ~5j05/2000).

XXX - proibição de diferença dt salários, de exercício de funções {' de critério de
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário é critérios de
admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou
entre 03 profissionais respectivos;

X"'(XHI - proibição UI: trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 1S
(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) ~l11i""3, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos;

*In.::iWI XXX/li '.:'(1/1/ redação dadopelo Emend« Constintcional 110:0, .1,;·13/1::.'}~/98.
X.X.'XIV - igualdade. de direitos entre t. trebalhador com vínculo empregatício

permanente e o trabalhador avulso.
Parágrafo único, São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os

direitos previstos nus incisos IV, VI, VIII, Xv, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como
a sua integração '" previdência social.

Art. S" É livre a :)S:;:(l~ÜIÇã(\ profissional ou sindical, observado o seguinte:
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I - a lei não poderá exigir autorização dCI Estado para a fundação de sindicato,
ressalvado I) registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e 3

intervenção na organização sindical;
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área
de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos c interesses coletivos ou individuais
da categoria, inclusiveem questõesjudiciais ou administrativas;

IV • a assembléia geral fixará ::I contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V • ninguém será obrigado a filiar-se 0\1 :1 manter-se filiado a sindicnto;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de

trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações

sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se. eleito, ainda que suplente, até
um ano HpÓS o final do mandato, salvo S~ cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de
sindicatos rurais e de colôniasde pescadores, atendidas as condições que alei estabelecer,

PROJETO DE LEI N.O 2.726, DE 2003
(Da Sra. Ora. Clair)

Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, que proíbe a exigência de
atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias,
para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de
trabalho, e dá outras providências.

I
I DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-3980/2000.
APRECIAÇÃO:

\ Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
I

I
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o Congresso Nacional decreta:

An. -p7! Os arts. 1!2 e 4Ç: da Lei nQ 9.029, de 13 de

abril de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática

discrimlnatória e limitativa para efeito de acesso à relação de

emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem,

raça, cor, estado civil, situação familiar, idade, orientação

sexual, doença, propositura ele ação trabalhista ou atividade

sindical, política ou partidárla..

Parágrafo único. Ressalvam-se, no caso da idade,

as hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso XXXIII

do art. 72 da Constituição Federal." (NR)

"Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por

ato discriminatório, nos moldes desta Lei, faculta ao

empregado optar entre:

I - a reintegração com garantia de emprego

mínima de seis meses e ressarcimento integral de todo o

período ele afastamento, mediante pagamento das

remunerações devidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas dos juros legais;

li - a percepção, em dobro, da remuneração do

período de afastamento, contado da data do rompimento

contratual até a data do trânsito em julgado da ação,

corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais." (NR)
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Art.2º A Lei nº 9.029, de 1995. passa a vigorar

acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 4º·A. Nas ações em que restar provada a

prática discriminatória, o juiz pode condenar a empresa a

implementar medidas de ação afirmativa, destinada à

correção da conduta.

Parágrafo único. O Ministério P(lblico do Trabalho

tem legitimidade para exigir a implementação das medidas

de ação afirmativa proposta por ação judtcial."

"Arl. 4Q-B. Na instrução do processo em que se

discutir a dispensa discriminatória deve ser observado o

princípio da aptidão para a produção da prova."

Art.3º

publicação.

Esta lei entra. 13m vigor na data de sua

JUSTIFICAÇÃO

Uma das mais rotineiras formas de desrespeito aos

direitos humanos. a discriminação está presente no

cotidiano das sociedades, manltestando-se, também, nas

relações de trabalho.

A edição da Lei n2 9.029, de 13 de abril de 1995, foi

um importante passo para o combate à discriminação no

ambiente de trabalho, ao proibir a adoção de qualquer

prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à

relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de
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sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou

idade.

A superação dessa injustificável situação está, porém.

longe de ser atingida em nosso País. Mesmo o rol

apresentado pela Lei nº 9.029, de 1995, mostra-se

incompleto. Continuamos assistindo a práticas

discriminatórias fundadas nos motivos mencionados na Lei,

mas tornaram-se comuns, também, entre outras, notícias

ele discriminação de portadores do vírus HIV; de adoção,

pelas empresas, de "listas negras" integradas por

trabalhadores que alulzaram reclamação trabalhista; de
dificuldade de acesso ao mercado de trabalho por

homossexuais.

Diante desse quadro EI acatando sugestão do

Ministério Público do Trabalho, oferecemos o presente

Projeto de Lei, que visa a atualizar o rol contido no art. 1º da

Lei nº 9.029, de 1995. A proposição procura, além disso,

dar maior efetividade ao direito do trabalhador discriminado,

asseçurando-lhe garantia de 6 meses no emprego, caso

opte pela reintegração. Estaoelecem-se, por fim, normas

processuais a serem adotadas nas reclamações

trabalhistas que versem sobre. o assunto.

Por todo I) exposto, entendemos que I) Projeto de Lei

ora apresentado aperfeiçoa a legislação brasileira na busca

pela igualdade entre todas as pessoas, motivo por que

pedimos sua aprovação por esta Casa.

Sata das Sessões, em 10 de dezembro

de 2003.
Deputada DRA. CLAIR
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LEGISLAÇÃO CITADAANEXADA PELA
_____C_O_O_R_D_E;~~ÇÃ9p~ ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI

CONSTITUIÇÃO
da

República Federativa do Brasil

,. I " , , ~ 11 I I .

TÍTULO TI
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAlvrnNTAIS

.................................. , , .

CAPÍTIJLO li
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. r São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de. outros que visem
à melhoria de sua condiçãosocial:

I - relação J~ ernpr"g.=, protegida contra despedida arbitrãria \~ll sem justa causa,
nr,". j~n...\o~ de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros
direitos;

11 - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
lU - fundo dto garantia do tempo de serviço;
IV • salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a

suas necessidades vitais básicas e ?4S de sua família com moradia. alimentação. educação,
;::.u1-:1.:, lazer, vestuãrio, higiene, transporte e previdência social, L'Üm reajustes periódicos que
lhe preservem o poder aquisitivovsendo v-edada sua vinculação pari! qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade \10 trabalho;
VI - irredutibilidade de. salário, salvo ,1 disposto em convenção cu acordo

coletivo:

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem
remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da
aposentadoria;

IX - remuneração J(. trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salãrio na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XI - participação UI):; lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conformedefinido em lei;
.. III.::iS...l _'(I regnl.unenta.í,...-, pela Lei n: 10.10I, de 19/I ~/::OOO
XII - salário-Iarnflia pago em ra230 do dependente do trabalhador de baix (I rendn

nos termos da lei;
,., InclscXl! com "2,"o1~J<J dadapela Emenda Consiitu...~i.~'lIL111l<' ':0, ,i.;- 151j1/j 09S

XIII - duração UI) trabalho IIL1Bual n50 superior a oito horas diárias e quarenta e
quatro semanais, facultada a compensação de horários e fi redução da jornada, mediante
acordo ou convenção coletiva de trabalho;
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XIV - jornada de seis. horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
XVI - remuneração do serviço extraordinãrio superior, no mínimo, em cinqüenta

i'\ '.1' ,Xi1!o ~l do normal;

XV11 - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do
l.JU~ o s;J1~rin normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo di) emprego e do salário, com a duração
de cento e vinte dias;

XL'~ -Iiccnça-pateruidade. nos kr010S fixados em lei;
XX - proteção do) mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos. nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta

dias. nos termos da lei;
XXII - redução (1')5 riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,

higiene e segurança;
x.,'CIII - adi.cional de remuneração para as atividades p~nosas, insalubres ou

perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos fllhos c dependentes desde (o nascimento até seis

anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVl- reconhecimento das; convenções e acordo" coletivos ,-ll': trabalho:
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho. a cargo do empregador, sem

': ··:o.:lu ir ,\ indenização a qUI: este -::~ lá obrigado, ~ll1811d() incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto ~IO~: créditos resultantes d3S relações de trabalho, com prazo

prescricional dê: cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais. até o limite de dois anos
após ;:1. extinção dc, contrato de trabalho;

* Inciso XU': C<~1iI 1'.:.1,1\75.:. .iod« pela [111,,'11.-1<1 Consiitucional n" :8, de ]S/05/:;Ot'O.
8) (P...eV(\g;;I\:I~\ pela Emenda Constitucional n" 28, de :25/05:':20(0).
b) (Revogada pela Emenda Constitucional n" 28, de 25105120(11).

XXX - proihição de di[~rénça de salários, de exercfcio de funções ':. de critério de,

admissão por motivo de S~Xü, idade, cor (ou estado civil; ., , .
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salãrio e cnrenos de

udmissâo dCJ trabalhador f'Üílí,d(,r de deficiência;
Y_XXJI - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou

entre ÜS profissionais respectivos:
~C\XIII - proibição de trabalho nülUITII1, perigoso ou insalubre J menores de 1g

(dezoito) c de qualquer trabalho a menores de }6 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ano.');

'>! Inciso .Y..Y...YIJl comrs..L(,;ib d,1(1~1 pJl..1 [111.;:;1,1,1 Constaucional n" :;[1, do? J5/l ~/]098
XXXIV - igualdade de direitos entre LI trabalhador com vínculo empregatício

permanente e o trabalhador avulso. .
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV" XVII, XVIII, XD:, XXI e X.XIV, bem corno

a sua integração à previdência social.
.........................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI N° 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995

Proíbe a exigência de atestados de Gravidez e
Esterilização, c outras prátices discriminatórias, para
efeitos admissionais ou de permanência da relação
jurídica de trabalho. e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚDLICA
Faço saber que I) Congresso Nacional decreta ~ eu sanciono ~I. seguinte lei:

Art. 11) Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa
para efeito de acesso a relação de emprego,ou StU manutenção, por motivo de sexo, origem,
rill;<I. cor, estado civil, situação fZIlTtÍliar (ou idade, ressalvadas, neste caso), as hipóteses de
proteção ao menor previstas 110 inciso XX,XIII do art. T' da Constituição Federal.

Art. 2° Constituemcrime as seguintes práricas discrirninatõrias:
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer

outro procedimento relativo ~I esterilização Cru .-1 estado de gravidez:
Il - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem:
a) indução ou instigamento à esterilizaçãogenética;
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições
p'.'/·!i.:us ou privadas, submetidas às normas ~J;.::, Sictemn Único de Saúde. . SUS.

Pena; detenção de um a dois anos e multa.
Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a quese refere c-ste artigo:
I - a pessoa física empregadora:
II - (1 representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;
rn. - Q dirigente, direto ou por delegação, de órgãos priblicos e. entidades das

administrações públicas, direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 3° Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do disposto nesta
Lei silo passíveis das seguintes cominações:

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo
empregador, elevado ern cinqüenta por cento em caso de reincidência;

li - proibição de. obter empréstimo ou fiuanciamento junto a instituições
financeiras oficiais.

Art. 41) O rompimento da relaçã•• de trabalho por ato discriminatório, nos moldes
desta Lei, faculta ao empregadooptar entre:

I - a readmissão com ressarcimento integra) de todo o período de afastamento,
m,:di<!nk pagamento dJS remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos
,(In \", legais;
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II - a percepção, tom dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida
monetariamente e acrescida dos juros legais.

Art. 5<;; Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1995; 1740 da Independência e 107" da República.
FERNANDO HENRlQUE CARDOSO
Paulo Paiva

PROJETO DE LEI N.O 1.582, DE 2007
(Do Sr. Edson Duarte)

Acrescenta dispositivo à Lei nO 9.029, de 1995, a fim de proibir a
discriminação de pessoas portadoras de tatuagem e piercing.

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-3980/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O art. 1° da Lei nO 9.029, de 13 de abril de 1995. passa a

vigorar acrescidodo seguinte parágrafo único:

''Art. 1° .

Parágrafo único. Fica também proibida qualquer prática
discriminatória referida no caput contra pessoas portadoras de
tatuagem e piercing. li

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUS1'IFICAÇÃO

A discriminação atenta contra a dignidade da pessoa humana. Todavia é
prática comum em nossa sociedade, em especial contra aqueles que inovam. que
expressam de forma livre, transgredindo alguns conceitos tradicionais.

É o que ocorre com aqueles que usam tatuagem ou piercing, que são
discriminados em suas relações empregatlcias.

O fato de portar ou não tatuagem ou piercing não interfere na
competência do individuo no exercício de seu trabalho.

Cabe à pessoa decidir sobre como utilizar adornos em seu corpo e
qualquer restrição em virtude disso fere o princípio da não discriminação.

Assim, entendemos que deve ser acrescido dispositivo à Lei nO 9.029/95,
a fim de coibir a discriminação para efeito da relação empregatrcia das pessoas que
tenham tatuagem ou piercing.

Deve ser lembrado que a referida lei "proibe a exigência de atestados de
gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais
ou de permanência da relação jurídica de trabalho".

Toda discriminação é um ato de agressão que o Estado tem a obrigação
de coibir, punindo se necessário.

A dignidade da pessoa humana é fundamento da nossa RepLlblica e deve
ser assegurada a todo cidadão.

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres Pares a fim
de aprovar o presente projeto.

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2007.

Deputado EDSON DUARTE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ..CEDI

lJEl N° 9..029, DE 13 DEABRIL DE 1995

51

Proíbe a exigência de atestados de. gravidez e
esterilização, e outras práticas
discriminatórias, para efeitos admissionais ou
de. permanência da relação jurídica de
trabalho, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saberque o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I" Fica proibida a adoção de qualquer práticadiscriminatória e limitativapara
efeito de acesso a relação de emprego, ou SlI:'J manutenção, por motivo de sexo, origem, raça,
cor, estado civil, situação familiar ou id~de, ressalvadas, neste C.l~O, 35 hípóreses de' proteção
ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal.

Art. 2" Constituem crime as seguintes práticas dlscriminarórias:
I - a exigência de kste, exame, perícia, I:"Ul10, atestado, declaração ou qualquer

outro procedimento relativo á esterilização ou a estado J~ gravidez;
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;
a) indução ou instigamento à esterilização genética;
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado (I oferecimento de

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições
públicas ou privadas, submetidas M; normas do Sistema Único de Saúde(SllS).

Pena: detençãode UI11 a dois anos e multa.
Parágrafo único. Sãosujeitos ativos dos crimes a quese refere este artigo:
I - a pessoa flsica empregadora;
II - o representante legaldo empregador, comodefinido na legislação trabalhista:
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das

adminisuaçõespúblicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados,do DistritoFederal e dos Municípios.

Art. 3° Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações d(l disposto nesta
lei são passíveis das seguintes cominações:

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo
empregador, elevado em cinqüenta por cento em casode reincidência;

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições
financeiras oficiais.

ArL 4° O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes
desta lei, faculta ..ao empregado optar entre:

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento,
mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos
juros legais;
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II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigidã
monetariamente e acrescida dos juros legais,

Art. 5<' Esta lei entraem vigor na datadesuapublicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13de abril de 1995; 1740 da Independência e 1071) da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

PROJETO DE LEI N.O 2.940, DE 2008
(Do Senado Federal)

OFíCIO N° 157/08 (SF)
PLS N° 262/03

Dispõe sobre a proibição do uso de métodos de recrutamento de
pessoal que possam causar dano à honra e à dignidade do trabalhador.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-3980/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei n? 5.452, de P de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art.
443-A:

"Art. ~43-A. No recrutamento de pessoal é. proibida a utilização
de métodos, técnicas, ou procedimentos:

I - de caráter discriminatório;
II - que exijam o pagamento de taxas e despesas injustificáveis;
111 - que violem a intimidade, a honra e (I sigilo de dados do

trabalhador, ou sejam constrangedores.
§ lO Pelo dano causado ao trabalhador responde a empresa que

disponibiliza a vaga, cabendo ação de regresso contra o recrutador,
seja ele pessoa flsioa ou jurídica.

§ ~o A indenização será calculada com base 11(1 valor do salário
oferecido pela empresa para a vaga pretendida. limitada ao máximo
doe 10 (dez) vezes esse valor.

§ 3° A competência para julgar a ação de indenização é da
Justiça do Trabalho."

Ar'L 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 2008.

SenadorGaribaldi Alves Filho
Presidentedo Senado Federal

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS .. CEDI

DECRETO-LEI N(l5.452, DE 1° DE ~tAIO DE 1943

Aprova 3 Consolidação das Leis do Trabalho.

o PRESIDENTE DA REP(TBLICA, usando da atribuição que lhe confere fi art.
180 da Constituição,
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DECRETA:

Art. 10) Fica apn..wada a Consolidação das leis do Trabalho, que a este decreto-lei
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único, Continuam ~111 vigor as disposições legais transitórias ou de
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.

Art. .20 O presentedecreto-lei entraráem vigor em 10de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de EL13, 1~2ú da Independência e SSO da República.

GETÚLIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
............... " ".. , ".. " "~ ".,"" ..

TíTULO IV

DO CONTRATO INDIVIDUAL DOTRABALHO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

........................ I ~ I ~ .

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou
expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado.

§ 10 Considera-se como de prazo determinado (I contrato de, trabalho cuja
vigência dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da
realizaçãode certo acontecimento suscetível de previsão aproximada.

'Pu"âgr,ljoúnicotransformado 12m ~r; r pelo Dccret...i-Lei 11°2~9.•1.; _~S/~/19(Í7.

§ 1°O contratopor prazo determinado só será válido em se, tratando:
a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do

prazo;
b) de atividades empresariais de caráter transitório;
c) de contratode experiência.
·P.lrág"'-!1~ acrescido pelo Decreto-Lei n" 2]~J. dt: :!$,':!/1967.

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação
das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às li isposições de proteção ao
trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades
competentes.
........ " .
.......................................................................................................................................................
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA

I· RELATÓRIO

o Senado Federal através do Projeto de Lei n<' 3.980, de

2.000, intenta proibir, na veiculação de anúncios de empregos, a utilização da

expressão "boa aparência ou similares", determina quais são as empresas que

estão abrangidas pela lei, e obriga a colocação do número de vagas disponíveis

para cada função e as qualificações exigidas. Estabelece a cobrança de multa e

determina ao Poder Executivo Que estabeleça o valor e o órgão Que a aplicará,

destinando-a ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

o Projeto foi distribuldo à Comissão de Trabalho, de

Administração e Serviços Público. que não se pronunciou a respeito, embora já

tenha dado seu parecer ao de nO 965, de 1995, que trata do mesmo tema,

inclusive com argumentos semelhantes. e culminou por sua aprovação mediante

Substitutivo. Como os projetos vão ao Plenário da Casa a Comissão de Trabalho,

de Administração e Serviço Público poderá dar o seu parecer, na forma

regimental.

Encontram-se, ainda, apensados por despacho da

Presidência os Projetos de Lei nOs 965, de 1995, 3.718, de 1997 de autoria do

Deputado Paulo Paim, e 4.485, de 1998 do Deputado Wigberto Tartuce, 4.276, de

2001, do Deputado Luiz Bittencourt, 5.317 e 5.705, de 2001. O primeiro pretende

tornar mais abrangenles os termos das Leis 7.716/89 (que trata das formas de

racismo e suas penalidades) e 9.029/95, visando coibir práticas discriminatórias

nas relações de trabalho. Os Projetos 4,485198 e 4.276 de 2.001, têm o mesmo

escopo que a Proposição principal. O PL 5.317 quer proibir anúncios de emprego

que exijam experiência minima. O PL 5.705 pretende vedar "o uso de técnicas de

seleção de pessoal que causem dano ao candidato decorrente de ofensa a sua

intimidade, vida privada, honra e imagem, além de estabelecer indenização certa

para o dano. O PL 6.197, de 2002, do Deputado José Carlos Coutinho, repete a

Proposição principal. O PL 2.726, de 2003, da Deputada Ora. Clair, pretende

proibir a exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas

discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência no emprego.
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o PL 1.582, de 2007. do Deputado Edson Duarte, pretende

proibir a discriminação de pessoas portadoras de tatuagem e piercing na

consecução de emprego.

o PL 2.940, de 2008, do Senado Federa', quer proibir o uso

de métodos de recrutamento de pessoa' Que possam causar dano à honra e à
dignidade do trabalhador, acrescentando artigo 443·A a Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT.

Ao Projeto de Lei nO 965, de 1995, argumenta o autor que se

trata de dar efetividade ao estatuido no art. 3°. inciso IV, da nossa Carta Política,

e, também, que se trata de garantir aos cidadãos o direito inalienável à própria

vida, qual seja: o direito ao emprego, sem "estes odiosos requisitos (a boa

aparência e restrição de idade).

o Projeto de Lei 471, de 2003, qu~ fora agora

reconstituído, quer proibir a velculação de anúncios de emprego limitando a

idade de candidatos, como o fazem alguns projetos acima elencados.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviços

Público aprovou. por unanimidade, o Parecer do Deputado Paulo Rocha, com

Substitutivo, ao Projeto de Lei n'J 965, de 1995 e seus apensos.

A esta Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania

compete analisar as propostas sob os aspectos de conslitucionalidade,

juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica .legislativa, sendo a apreciação

final do Plenário da Casa.

É o Relatório.

li • VOTO DO RELArOR

Nao vislumbramos quaisquer óbices de natureza

constitucional em qualquer dos Projetos apensos. salvo o do Senado Federal, que

apresenta determinações ao Presidente da República, ocorrendo infringência ao

princípio da independência e harmonia dos Poderes, há inc.onstitucionalidade

manifesta, portanto.

Verificamos que o Projeto da Lei nO 3.718, da 1997, quando,

ao modificar o § 2'J do art. 4° da Lei 7.116/89, estabelece pena de prestação de
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serviços à comunidade. Isto poderia soar estranho, vez que tal pena, incluída

entre as restritivas de direito, é substitutiva ria privativa de liberdade. Todavia, de
acordo ,;001 a nossa Constituição Federal (art. 5°, LXVI) e o artigo 44 do Código

Penal a cominação de orestação de serviços à comunidade, no preceito legal, é

perfeitamente factível, pois existem vários tipos de pena: privação ou restrição da

liberdade, perda da bsns, multa, prestação social alternativa e suspensão ou

interdtçâo de direitos(entre outras), contorme art. 5°, XLVI da nossa Carta Política.

São de duvidosa juridicidade, no entanto, as Proposições de

lei nC's 3.980, de 2000, do Senado Federal, 965, de '1995,4.485, ele 1998; 4.276,
de 2001 e 471, de 2003 e 2.940, de 2008.

A matéria tratada nesses Projetos já se encontra regular:1a

pela Lei 9.02~1, de 13 de abril de 1995 (salvo quanto ao Projeto de Lei n.o 4.276

de 2.001, que proíbe a exigência de orientação sexual, o que será acatado, na
forma abaixo expucítada), que dispõe:

"Art. 1° Fica proibida a adoção de qualquer prática
discriminatória e limitativa para efeito de acesso a
relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de
sexo, origem, racia, cor, estado civil, situação familiar ou
idade, reesetvedes, n~ste caso, as' hipóteses de proteção ao
menor previstas 110 inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal.

Art. 3° Sem prejuizo do prescrito no artigo anterior, as
infrações do disposto nesta lei são passiveis das seguintes
cominações:

1- multa administrativa de dez vezes I) vetor (/0 maior
.salário pago pelo empregado'~ elevado em cinqüenta por
cento em caso de reincidência;

1/ - proíNção de. obter empréstimo ou financiamento
junto a instituições financeiras oficiais. li

Se toda forma de discrlruinação para acesso ao emprego é

proibida, não há motivos para que sejam aprovadas as Proposições que dízern
exatamente a mesma coisa, ainda mais em legIslação esparsa.

I
Porém. para melhor orientar o aplicador da lei, fazendo-se

uma interpretação autêntica, nada melhor do que aumentar e esclarecer o rol e o
significado de "qualquer prática discriminatória e limitatíva para efeito de acesso a

relação de emprego", segundo a Lei 9.029/95.
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Ipso facto, merece acolhida o Projeto de Lei nO 3.718, de

1997, na forma do Substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de

Administração e Serviços Público.

A técnica legislativa, conquanto as observações acima, está

de acordo, embora alguns dos Projetos tragam cláusulas revogatórias genéricas,

contrariando a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, o que deve

ser suprimido, além de não trazerem no art. 1° o objetivo da lei e o seu respectivo

âmbito de aplicação e a expressão NR entre parênteses (PLs 3.980, de 2000,965,

de 1995, 3.718, de 1997, 4;485, de 1998, 4276, de 2001,5.705, de 2001,6.197,

de 2002, 471 e 2.726, de 2003, 1.582, de 2007 e 2.940, de 2008).

No mérito, algumas das alterações pretendidas merecem

todo o apoio, não é possível que, num País com milhões de jovens querendo

disputar um mercado de trabalho concorridíssimo, e com cidadãos competentes e

desempregados, embora de idade mais avançada, sejam preteridos por não

preencherem os hediondos requisitos que lhes são impostos, no que tange à

aparência, orientação sexual e à idade.

Coibir tais mazelas impostas à nossa sociedade é contribuir,

indubitavelmente, para concretizar um dos objetivos fundamentais de nossa

República: a construção de uma sociedade mais livre, justa e solidária.

A proibição de discriminação, com relação a tatuagens e

piercings, não nos parece deva ser acatada. Levando-se em consideração o

ambiente em que a pessoa irá trabalhar e Que há abusos no uso de tais

apetrechos, tornando o usuário, muita vez, com aparência esdrúxula ou mesmo

ridícula. não é de bom alvitre que as empresas sejam obrigadas e penalizadas por

não aceitar candidatos a emprego nestas condições.

A sanção pretendida por alguns dos Projetos. no entanto,

deve ser de natureza penal, de acordo com a gravidade do comportamento tido

como ilícito e não meramente administrativa, porque assim imporia mais respeito

ao comando legal e que nossa Carta Política pretende combater de maneira

veemente, banindo de nossa sociedade toda e qualquer forma de discriminação.

o Projeto de Lei nO 3.980. de 2000, em seu artigo 2Q traz.

como lembrado pelo Sena.dor Romeu Tuma, algo estranho ao próprio objetivo do
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proposta: o estabelecimento do número de vagas para cada função. Não merece

acolhida este dispositivo.

o Projeto de Lei nO 3.718, de 1997, atende os pressupostos

acima elencados e merece ser aprovado na forma do Substitutivo apresentado

pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público - eTAS?, que o

apreciou em 17 de novembro de 1999.

No entanto, cremos ser despícíendo o disposto no art. 10 do

Substitutivo daquela Comissão, lima vez que não é esta lei, se aprovados os

Projetos, que tratará dos casos de discriminação, mas sim as Leis modificadas

(Lei 7.716/89 e 9.029/95), que dispõem especificamente sobre o tema.

Como a Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de

1998, 8gora exige que o artigo 10 do texto indique o objeto da lei e o respectivo

âmbito de apucação, é necessário que haja modificação em sua redação.

Assim, apresentamos emenda modificativa de tal dispositivo.

Quanto ao Projeto de Lei nO 5.317, de 2001, cremos não

estar ele abrangido por qualquer forma de discriminaçâo que nossa Constituição

Federal pretende profligar do cenário político e social do País. A exigência de

experiência não é forma de discriminação, mas apenas um meio de selecionar
pessoal para um emprego que realmente necessite de pessoa com habilidade

prática no exercício do ofício que vai desempenhar. Não merece prosperar,
portanto.

Os Projetos de Lei nOs 5.705, de 2001, e 2.940, de 2008,

embora não apresentem vícios de constitucionalidade, jurídicidade e de técnica

legislativa (salvo o acima referido), não têm necessidade de serem aprovados.

Se a própria Constituição Federal já determina que deve ser

assegurado o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente da

violação da intimidade, vida privada, honra e a lrnaqern das pessoas, não há

conveniência na inclusão de tal dispositivo na lei que proíbe qualquer prática
discriminatória na relação de emprego ou acesso a ele.

Trata-se de tentativa de "regulamentar" um pnnctpio

constitucional que prescinde de regulamentação. A estipulação de valor certo para
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a indenização pelo dano moral ou material, porventura ocorrido durante a seleção

de pessoal, podo ficar muitíssimo aquém ou além do dano efetivo à pessoa.

No mérito, portanto, não devem ser acatados.

No que concerne à proíbição de orientação sexual, que o

Projeto de Lei n.o 4.276, de 2001 e 2.726, de 2003, defendem, cremos deva ser

acatada.

Para que fique bem clara esta proibição, apresentamos,

também aproveitando o Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de

Administração e Serviço Público, um novo Substitutivo em que outra seja a

Ementa.

Quanto às demais alterações propostas pelo Projeto de Lei

n.o 2.276, de 2003, cremos serem ora despiciendas, ora contrárias aos princípios

jurídicos que informam nosso ordenamento jurídico, ora não digam respeito a

qualquer forma de discriminação. Como se poderia obrigar alguém a empregar

pessoa Que estivesse doente? Levando-se em conta que o Judiciário demanda

longo tempo para decidír definitivamente uma lide, condenar o empregador ao

pagamento em dobro a remuneração do reclamante até o trânsito em julgado da

sentença é algo que afronta os limites do princípio da razoabilidade.

Uma. vez condenada a empresa por ato discriminatório, nos

moldes da Lei 9.029/95, cremos Que ela não mais incidirá na prática, condená-Ia a

implementar medidas de ação afirmativa (?) seria contrariar princípios jurídicos de

nosso processo, civil e trabalhista.

Quanto à "aptidão para a produção da prova", as leis

processuais, inclusive a processual trabalhista, já dispensa o tratamento adequado

ao trabalhador, não havendo necessidade da alteração pretendida.

Peto exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade

boa técnica legislativa e no mérito pela aprovação, na forma do Substitutivo Que

apresentamos ao final, dos Projetos de Lei nOs 3.980, de 2000, (excluindo o seu

artigo 4°),965, de 1995, 3.718, de 1997, 4.485, d~ 1998, ~ 4.276, de 2001,6.197,
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de 2002, e 2.726, de 2003, mas também pela rejeição dos Projetos de lei nOs
5.317, 5705, de 2001, 471, de 2003, 1.582, de 200~, e 2.940, de 2008.

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2008.

Deputado MAURíCIO QUINTELLA LESSA

Relator

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N°S 3:980, de 2000,965, de 1995,
3.718, de 1997,4.485, de 1998,4.276, DE 2001,6.197, de02002; e 2.726, de

2003 '

Dispõe sobre a repressão a práticas
discrimlnatórlas nas relações de trabalho,
incluindo orientação sexual, alterando
dispositivos das Leis 7.716, de 5 de janeiro de
1939 e 9.029, de 13 de abril de 1995.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1co Esta lei dispõe sobre a repressão a práticas

discriminatórias nas relações de trabalho, alterando dispositivos das Leis 7.716, de

5 de janeiro de 1989 e 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 2" Os arts. 3" e 4°, da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de

1989, passam a viger acrescidos dos seguintes parágrafos:

Art. 3° .

. Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por

motivo de discriminação de raça ou de cor, obstar a

promoção ou a concessão de qualquer outro benefício

decorrente da relação funcional. (t~R)

Art. 40
.

§1" Incorre na mesma pena quem, por motivo de

discriminação de raça OLl de cor:

, - deixar de fornecer a empregado equipamento

dlstribuído aos demais trabalhadores da mesma função;

11 - impedir a ascensão ou outra forma de benefício

profissional;
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111 - dispensar tratamento diferenciado no ambiente

de trabalho, especialmente quanto ao salário.

§ 20 Ficará sujeito à pena de multa e prestação de

serviços à comunidade, incluindo ações de desestímulo a

práticas discriminatórias, quem, em anúncios ou qualquer

outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir do

candidato, como condição para ser selecionado, que tenha

boa aparência ou junte fotografia ao currículo, bem assim

quem fizer restrição quanto a idade, sexo, orientação sexual,

origem, estadocivil, ou situação familiar." (NR)

Art. 30 Os artigos 1°. 3" e 4", da Lei nC' 9.029, de 13 de abril
de 1995. passam a vigorarcom a seguinte redação:

"Art. 1" É proibida a adoção de qualquer prática

discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de
emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo,

orientação sexual, oríçeru. raça, cor, estado civil, situação

familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de

proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7° da
Cons1ituição Federal. (NR)

Art. 30 Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior e

dos dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de

preconceito de raça e cor, as infrações do disposto nesta lei

são passíveis das seguintes cominações: (NR)
..

"Art. 4° O rompimento da relação de trabalho por
ato discriminatório. nos moldes desta lei. assegura ao

empregado o direito a reparação por dano moral, além de
facultar-lhe a opção entre: (NR)

"

Art. 40 Esta lei entra em vigor após decorridos sessenta dias
de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2008.

Deputado MAURíCIO QUINTELLA LESSA

Relator
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A Comissão de Constínnçâo e Justiça e de Cidadania, em reunião
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade,
[uridicldade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO
3.980/2000, dos de nrJs 965/19E'S, 3.718/1997, 4.48511998, 4.276/2001,
6.197/2002 e 2,7261200:3, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Trabalho,
de Administração e Serviço POblíco, com substitutivo; e pela constitucionalidade,
jundlcidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei nOs
5.317/200'1, 5.70512001, 471l2003, 1.582/2007 e 2.9t40/2008, apensados, nos
termos do Parecerdo Relator, Deputado Maurício Quintella Lessa.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira e João Campos ­
Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Arolde de Oliveira, Augusto Farias,
Benedito de Lira, Cândido Vaccarezza, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe
Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, José Eduardo Cardozo, José
Genoíno, Leonardo Picciani, Marcelo Itagiba, Mauro Benevides, Moreira Mendes,
Nelson Trad, Odair Cunha, Pastor Psdro Ribl9iro, Paulo Magalhã€'s, Sandra
Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Vicente Arruda, Wilson
Santiago, Wolney Queiroz, Átila Lins, Bruno Araújo, Carlos Abicalil, Carlos Alberto
Leréta, Carlos Wlllian, Chico Lopes, Colbert Martins, Domingos Dutra, Edmilson
Valentim, Fernando Coruja, Hugo Leal, João Magalhães, Jorgínho Maluly, Luiz
Couto. Márcio França. Pinto ítarnaraty, Ricardo Trípoli, Ronaldo Caiado, S~"eriano
Alves, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2008.

Deputado EDUARDO CUNHA
Presidente

SUBSTITUTIVO DA CCJC ADOTADO AO PROJETO DE LEI N° 3.9aO, de 2000
(Apensados os PLs nOs 965, de 1995, 3.718, de 1997, 4.485, de 1998, 4.276,

DE 2001,6.197, de 2002; e 2.726, de 2003)

Dispõe sobre a repressão a práticas
discriminatórias nas relações de trabalho,
incluindo orientação sexual, alterando
dispositivos das Leis 7.716, de 5 de janeiro de
1989 e 9.029, de 13 de abril de 199~.
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Esta lei dispõe sobre a repressão a práticas

discriminatórias nas relações de trabalho, alterando dispositivos das Leis 7.716, de

5 de janeiro de 1989 e 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 2° Os arts. 3° e 4°, da Lel n° 7.716, de 5 de janeiro de

1989, passam a vigeracrescidos dos seguintes parágrafos:

Art. 3° ..

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por

motivo de discriminação de raça ou de cor, obstar a

promoção ou a concessão. de qualquer outro benefício

decorrente da relação funcional. (NR)

Art. 4° .

§1 ° Incorre na mesma pena quem, por motivo de

discriminação de raça ou de cor:

I • deixar de fornecer a empregado equipamento

distribuído aos demais trabalhadores da mesma função;

11 • impedir a ascensão ou outra forma de benefício

profissional;

111 - dispensar tratamento diíerenciado no ambiente

de trabalho, especialmente quanto ao salário.

§ 2° Ficará sujeito à pena de multa e prestação de

serviços à comunidade, incluindo ações de desestímulo a

práticas discriminatórias, quem, em anúncios ou qualquer

outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir do

candidato, como condição para ser selecionado, que tenha

boa aparência ou junte fotografia ao currículo, bem assim

quem fizer restrição quanto a idade, sexo, orientação sexual,

origem, estado civil, ou situação familiar." (NR)
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Art. 3':' Os artigos 1",3" e 4'~, da Lei n" 9.029, de 13 de abril

de 1995. passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° É proibida ,~ adoção de qualquer prática

discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de

emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo,

orientação sexual, origem, raça, cor, estado civil, situação

familiar ou ídade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de

proteção ao menor previstas no inciso )(XXIII do art. 7° da

Constituição Federal. (NR)

Art. 3~ Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior e

dos dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de

preconceito de raça e cor, as infrações do disposto nesta lei

são passíveis das seguintes cominações: (NR)

"

"Art. 4~ O rompimento da relação de trabalho por

ato discriminatório. nos moldes desta lei. assegura ao

empregado o direito a reparação por dano moral, além de

facultar-lhe a opção entre: (NR)

"

Art. 41) Esta lei entra em vigor após decorridos sessenta dias

de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2008.

Deputado EDUARDO CUNHA
Presidente

Secrl?taria Especial (1(> Editoração e Publicações do Senado Federal - Bra5ília - DF

(08:17318/2008)
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3980-A/2000 

PROJETO DE LEI N.º 4.838, DE 2009 
(Do Sr. João Paulo Cunha) 

 
Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, que proíbe a exigência de 
atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de 
trabalho, e dá outras providências, a fim de dispor sobre a discriminação 
ou privilégios nos contratos de trabalho. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3980/2000.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os  arts. 1º, 3º e 4º da Lei n.º 9.029, de 13 de abril de 

1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática 

discriminatória e limitativa ou privilégio para efeito de acesso a 

relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de: 

I – sexo; 

II – origem; 

III – raça; 

IV – cor; 

V – estado civil; 

VI – situação familiar,  

VII – idade, ressalvadas as hipóteses de proteção ao 

menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

VIII – credo religioso; 

IX – opção sexual; 

X – convicções políticas ou ideológicas; 

XI – deficiência ou doença crônica; 

XII – filiação sindical. 

§ 1º Não se considera discriminação ou privilégio a adoção 

de medida baseada num dos fatores indicados nos incisos deste 

artigo, sempre que houver previsão legal ou justificativa 

fundamentada por razões de segurança, saúde, exigências 
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profissionais ou circunstâncias específicas da respectiva 

atividade.  

 § 2º Não se considera discriminação ou privilégio a 

adoção de medida que beneficie certos grupos desfavorecidos, 

com o objetivo de garantir o exercício dos direitos ou para 

corrigir situação de desigualdade no ambiente de trabalho ou na 

vida em sociedade. 

 § 3º As exceções previstas nos §§ 1º e 2º deste 

artigo somente serão admitidas se presente a razoabilidade e 

nos limites necessários ao fim a que se destina a medida. 

 § 4º Aquele que alegar discriminação deve 

fundamentá-la e indicar concretamente os fatos e o trabalhador 

ou trabalhadores em relação aos quais se considera 

discriminado, quando possível. 

§ 5º Constitui discriminação a candidato ao emprego ou ao 

trabalhador o assédio, assim considerado todo comportamento 

indesejado e desproporcional à respectiva atividade 

profissional, com o objetivo ou efeito de afetar a dignidade da 

pessoa ou criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante ou 

humilhante.” (NR) 

............................................................................... 

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as 

infrações do disposto nesta lei são passíveis das seguintes 

cominações: 

I – multa administrativa de dez vezes o valor do maior 

salário pago pelo empregador, elevado em cinqüenta por cento 

em caso de reincidência; 

II – proibição de obter empréstimo ou financiamento junto 

a instituições financeiras oficiais; 

III – reparação dos danos morais sofridos pelo trabalhador. 

 Parágrafo único. A discriminação ocorrida no acesso 

ao emprego não gera a obrigatoriedade do contrato de trabalho, 

resolvendo-se em indenização por dano moral.” (NR) 

“Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato 

discriminatório, nos moldes desta lei, faculta ao empregado 

optar entre: 

I – a reintegração ao emprego e a sua estabilidade no 

emprego pelo prazo de seis meses, mediante pagamento das 

remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas 

dos juros legais; 

II – a percepção, em dobro, da remuneração do período de 
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afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros 

legais.” (NR) 

Art.  2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A edição da Lei n.º 9.029, de 13 de abril de 1995, representou 

um marco no combate a discriminação no acesso ao mercado de trabalho e na 

manutenção do emprego. 

Porém, passados 13 anos de sua promulgação e tendo em vista 

que ela visava, em grande parte, a questão da discriminação em razão de gravidez 

das trabalhadoras, é urgente que essa lei seja complementada e atualizada, conforme 

as situações de discriminação e privilégios no acesso e na manutenção do emprego 

surgidas deste então. 

Assim, às situações de discriminação por motivo de sexo, 

origem, domicílio, raça, cor, estado civil, situação familiar, idade, sugerimos 

acrescentar à Lei n.º 9.029, de 2005, as relativas à opção sexual, às convicções 

políticas ou ideológicas, à deficiência, à doença crônica, à religião ou à filiação 

sindical. 

Essas novas hipóteses  estão em consonância com a 

Convenção n.º 111, sobre a Discriminação em matéria de Emprego e Profissão, da 

Organização Internacional do Trabalho – OIT, ratificada pelo Brasil em 1968.  

O art. 1º dessa Convenção determina que o termo discriminação 

compreende: 

“a) Toda a distinção, exclusão ou preferência fundada na 

raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional 

ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a 

igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de 

emprego ou profissão; 

b) Toda e qualquer distinção, exclusão ou preferência que 

tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades 

ou de tratamento em matéria de emprego ou profissão, que 

poderá ser especificada pelo Estado Membro interessado 

depois de consultadas as organizações representativas de 

patrões e trabalhadores, quando estas existam, e outros 

organismos adequados.” 

Determina ainda a Convenção que as distinções, exclusões ou 

preferências fundadas em qualificações exigidas para determinado emprego não são 

consideradas como discriminação. 

Essas determinações são bastante amplas pois não se limitam 

apenas ao ingresso no mercado de trabalho e à manutenção do emprego, mas 

também ao acesso à formação profissional, ao emprego e às diferentes profissões, 

como também às condições de emprego. 
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Assim, de acordo com o art. 2º da Convenção n.º 111, todo País-

membro no qual ela vigore  compromete-se a adotar e seguir uma política nacional 

destinada a promover, por meios adequados às condições e à prática nacionais, a 

igualdade de oportunidade e de tratamento em matéria de emprego e profissão, 

objetivando a eliminação de toda discriminação nesse sentido. 

A adoção dessa política iniciou-se tardiamente no Brasil, apenas 

em 1995, com a promulgação da Lei n.º 9.069, que foi complementada pela Lei n.º 

9.799, de 26 de maio de 1999, que Insere na Consolidação das Leis do Trabalho 

regras sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá outras providências. 

Essa última lei, que acrescenta o art. 373-A à CLT, apesar de 

se destinar a corrigir as distorções de acesso ao mercado de trabalho em vista da 

discriminação por sexo, estabelece disposições que impedem a discriminação 

referente às relações de trabalho em situações discriminatórias diversas das previstas 

na Lei n.º 9.069, ao determinar que é vedado:  

“I – publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual 

haja referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo 

quando a natureza da atividade a ser exercida, pública e 

notoriamente, assim o exigir; 

II – recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do 

trabalho em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou 

estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja 

notória e publicamente incompatível; 

III – considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar 

como variável determinante para fins de remuneração, formação 

profissional e oportunidades de ascensão profissional; 

IV – exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para 

comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou 

permanência no emprego; 

V – impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para 

deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em 

empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação 

familiar ou estado de gravidez; 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas 

nas empregadas ou funcionárias.” 

Assim, nossa proposta tem o objetivo de aprimorar a política 

pública brasileira de eliminação de toda a forma de discriminação e privilégio no 

acesso ao mercado de trabalho e na manutenção no emprego, conforme determina a 

Convenção n.º 111 da OIT e, sobretudo, compatibilizar nossa legislação às 

determinações previstas nos incisos XXX e XXXI do art. 7º da Constituição Federal, 

que dispõem que é direito do trabalhador: 

 a proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
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estado civil; 

 a proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 

critérios de admissão do trabalhador com deficiência. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos Ilustres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2008. 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
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ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social. 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
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intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 

colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas discriminatórias, 

para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 

ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Pena: detenção de um a dois anos e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista; 

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas, direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do disposto nesta 

Lei são passíveis das seguintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais. 

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta Lei, faculta ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos 

juros legais; 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Paiva  

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER  

 

Seção I  

 Da Duração e Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher  
* Seção I com denominação dada pela Lei nº 9.799, 26/05/1999. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções 

que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas 

nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, 

à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública 

e notoriamente, assim o exigir; 

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, 

idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja 

notória e publicamente incompatível; 

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 

determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional; 

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 

esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego; 

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou 

aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar 
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ou estado de gravidez; 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias 

que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular 

as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao 

emprego e as condições gerais de trabalho da mulher.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.799, de 26/05/1999. 

Art. 374. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 62.150, DE 19 DE JANEIRO DE 1968 
Promulga a Convenção nº 111 da OIT sôbre 

discriminação em matéria de emprêgo e 

profissão.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

 

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 104, de 

1964, a Convenção nº 111 sôbre Discriminação em Matéria de Emprêgo e Ocupação, adotado 

pela Conferência Internacional do Trabalho em sua quadragésima-segunda sessão, a 25 de 

junho de 1958;  

E HAVENDO a referida Convenção entrado em vigor, em relação ao Brasil, de 

conformidade com o artigo 8, parágrafo 3º, a 26 de novembro de 1966, isto é, doze meses após 

o registro do Instrumento brasileiro de ratificação efetuado pela Repartição Internacional do 

Trabalho a 26 de novembro de 1965.  

DECRETA que a mesma, apensa, por cópia, ao presente decreto, seja executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Brasília, 19 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  
José de Magalhães Pinto  

 

CONVENÇÃO 111 

 

Convenção concernente à discriminação em matéria de emprêgo e profissão.  

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho e reunida a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima-segunda sessão;  

Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à discriminação em matéria de emprêgo 

e profissão, assunto que constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão;  

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma convenção internacional;  

CONSIDERANDO que a declaração de Filadélfia afirma que todos os sêres humanos, seja qual 

fôr a raça, credo ou sexo têm direito ao progresso material e desenvolvimento espiritual em 

liberdade e dignidade, em segurança econômica e com oportunidades iguais;  

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação dos direitos 

enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, adota neste vigésimo quinto dia 

de junho de mil novecentos e cinqüenta e oito, a convenção abaixo transcrita que será 

denominada Convenção sôbre a discriminação (emprêgo e profissão), 1958.  
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ARTIGO 1º 
 

1. Para fins da presente convenção, o têrmo discriminação compreende:  

a) Tôda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, côr, sexo, religião, opinião política, 

ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de 

oportunidades ou de tratamento em matéria de emprêgo ou profissão;  

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a 

igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de emprêgo ou profissão, que poderá ser 

especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as organizações representativas 

de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos adequados.  

2. As distinção, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um 

determinado emprêgo não são consideradas como discriminação.  

3. Para os fins da presente convenção as palavras ¿emprêgo¿ e ¿profissão¿ incluem o acesso à 

formação profissional, ao emprêgo e às diferentes profissões, bem como as condições de 

emprêgo.  
ARTIGO 2º 

 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor compromete-se a 

formular e aplicar uma política nacional que tenha por fim promover, por métodos adequados 

às circunstâncias e aos usos nacionais, a igualdade de oportunidade e de tratamento em matéria 

de emprêgo e profissão, com objetivo de eliminar tôda discriminação nessa matéria.  

 
ARTIGO 3º 

 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor deve, por métodos 

adequados às circunstâncias e os usos nacionais:  

a) Esforçar-se por obter a colaboração das organização de empregadores e Trabalhadores e de 

outros organismos apropriados, com o fim de favorecer a aceitação e aplicação desta política;  

b) Promulgar leis e encorajar os programas de educação próprios a assegurar esta aceitação e 

esta aplicação;  

c) Revogar tôdas as disposições legislativas e modificar tôdas as disposições ou práticas, 

administrativas que sejam incompatíveis com a referida política.  

d) Seguir a referida política no que diz respeito a emprêgos dependentes do contrôle direto de 

uma autoridade nacional;  

e) Assegurar a aplicação da referida política nas atividades dos serviços de orientação 

profissional, formação profissional e colocação dependentes do contrôle de uma autoridade 

nacional;  

f) Indicar, nos seus relatórios anuais sôbre a aplicação da convenção, as medidas tomadas em 

conformidades com esta política e os resultados obtidos.  

 
ARTIGO 4º 

 

Não são consideradas como discriminação qualquer medidas tomadas em relação a uma pessoa 

que, individualmente, seja objeto de uma suspeita legítima de se entregar a uma atividade 

prejudicial à segurança do Estado ou cuja atividade se encontre realmente comprovada, desde 

que a referida pessoa tenha o direito de recorrer a uma instância competente, estabelecida de 

acôrdo com a prática nacional.  
ARTIGO 5º 

 

1. As medidas especiais de proteção ou de assistência previstas em outras convenções ou 

recomendações adotada pela Conferência Internacional do Trabalho não são consideradas como 
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discriminação.  

2. Qualquer Membro pode, depois de consultadas às organizações representativas de 

empregadores e trabalhadores, quando estas existam, definir como não discriminatórias 

quaisquer outras medidas especiais que tenham por fim salvaguardar as necessidades 

particulares de pessoas em relação às quais a atribuição de uma proteção ou assistência especial 

seja de uma maneira geral, reconhecida como necessária, por razões tais como o sexo, a 

invalidez, os encargos de família ou o nível social ou cultural.  

 
ARTIGO 6º 

 

Qualquer membro que ratificar a presente convenção compromete-se a aplicá-la aos territórios 

não metropolitanos, de acôrdo com as disposições da Constituição da Organização 

Internacional do Trabalho.  
ARTIGO 7º 

 

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral da 

Repartição Internacional do Trabalho e por êle registradas.  

 
ARTIGO 8º 

 

1. A presente convenção somente vinculará Membros da Organização Internacional do 

Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.  

2. A convenção entrará em vigor doze meses após registradas pelo Diretor-Geral as ratificações 

de dois dos Membros.  

3. Em seguida, estas convenção entrará em vigor, para cada Membros, doze meses após a data 

do registro da respectiva ratificação.  
ARTIGO 9º 

 

1. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la no término de 

um período de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da convenção por ato 

comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por êle registrado.  

A denuncia só produzirá efeito um ano após ter sido registrada.  

2. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção que, no prazo de um ano, depois 

de expirado o período de dez anos mencionados no parágrafo anterior, e que não fizer uso da 

faculdade de denuncia prevista no presente artigo, ficará vinculado por um novo período de dez 

anos, e, em seguida, poderá denunciar a presente convenção no término de cada período de dez 

anos, observadas as condições estabelecidas no presente artigo.  

 
ARTIGO 10 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros da 

Organização Internacional do Trabalho o registro de tôdas as ratificações e denúncias que lhe 

fôrem comunicadas pelos Membros da Organização.  

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que lhe tiver sido 

comunicada o Diretor-Geral chamará a atenção para a data em que a presente convenção entrará 

em vigor.  
ARTIGO 11 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretaria-Geral das 

Nações Unidas para efeitos de registro de acôrdo com o artigo 102º da Carta das Nações Unidas, 

informações completas a respeito de tôdas as ratificações e todos os atos de denúncia, que tiver 



78 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3980-A/2000 

registrado, nos têrmos dos artigos precedentes.  

 
ARTIGO 12 

 

Sempre que o julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho apresentará a Conferência Geral um relatório sôbre a aplicação da presente convenção 

e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão da sua revisão 

total ou parcial.  
ARTIGO 13 

 

No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que implique em revisão total ou parcial 

da presente convenção e salvo disposição em contrário da nova convenção:  

A ratificação da nova convenção de revisão por um Membro implicará ispo jure a denúncia 

imediata da presente convenção, não obstante o disposto no artigo 9º, e sob reserva de que a 

nova convenção de revisão tenha entrada em vigor;  

A partir da data da entrada em vigor da nova convenção, a presente convenção deixa de estar 

aberta à ratificação dos Membros.  

A presente convenção continuará, todavia, em vigor na sua forma e conteúdo para os Membros 

que a tiverem ratificado, e que não ratificarem a convenção de revisão.  

 
ARTIGO 14 

 

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé.  

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada pela Conferência 

Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima-segunda sessão, que se 

reuniu em Genebra e que foi encerrada a 26 de junho de 1958.  

 

Em fé do que, assinaram a 5 de julho de 1958:  

 

O Presidente da Conferência,  

B. K. DAS.  

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho,  

DAVID A. MORSE.  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.128, DE 2009 
(Do Sr. Sebastião Bala Rocha) 

 
Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a fim 
de dispor sobre indenização em caso de discriminação.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4838/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do 
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seguinte artigo: 

“Art. 461-A Verificada a diferença de salários, de exercício de 

funções ou de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 

cor, estado civil, ou por ser o trabalhador portador de deficiência, 

é devida indenização, nos seguintes termos: 

I - se a discriminação for praticada contra empregado, a 

indenização a ser paga pelo empregador deve ser equivalente 

a, no mínimo, dez vezes o valor de sua remuneração, incluída a 

diferença salarial verificada; ou 

II - se o trabalhador deixou de ser contratado em virtude de 

discriminação da empresa ou de seu preposto, a indenização 

deve ser equivalente a, no mínimo, dez vezes o valor da 

remuneração média mensal da função pretendida.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Qualquer tipo de discriminação contra a pessoa humana deve 

ser combatida. A sociedade não pode aceitar a intolerância e o preconceito. 

O nosso ordenamento jurídico não admite a discriminação. 

Com efeito, a Constituição Federal dispõe que “todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (...) “, conforme o caput do art. 5º, 

que estabelece o princípio da igualdade de forma ampla. 

E é, ainda, proibida a discriminação nas relações de trabalho, 

nos seguintes termos: 

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição: 

........................................................................ 

XXX – proibição de diferença de salários, de exercício de 

funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 

estado civil;” (grifo nosso) 

Embora haja dispositivo constitucional garantindo a igualdade, 

a discriminação pode se manifestar em vários aspectos da vida do indivíduo, inclusive 

na relação de trabalho, quando se manifesta de uma das formas mais perversas 

atingindo a dignidade do trabalhador. 

Apesar de existirem normas que criminalizam a discriminação, 

entendemos que não são suficientes para coibir essa prática por empresas que, afinal, 

não podem ser submetidas à pena de reclusão. 

A responsabilidade das empresas pode ser direta, quando a 

prática discriminatória é estimulada por seus dirigentes, ou indireta, quando 

simplesmente tolera e não adota nenhuma atitude para corrigir a discriminação 
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praticada por seus prepostos. 

Obviamente, esse tipo de política empresarial não pode 

prevalecer e, no mínimo, a discriminação deve implicar o pagamento de indenização 

ao empregado, o que pode vir a coibir sua prática. 

Assim, uma vez que a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 

- já proíbe a diferença salarial que não seja baseada em critérios objetivos, deve ser 

acrescentada a indenização caso seja verificada essa diferença. 

 Com efeito, o art. 461 da CLT dispõe que “sendo idêntica a 

função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma 

localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou 

idade” e, ainda, que “trabalho de igual valor (...) será o que for feito com igual 

produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de 

tempo de serviço não for superior a 2 (dois) anos” (§ 1º) 

Não pode, portanto, haver diferença salarial entre empregados 

do mesmo empregador, trabalhando na mesma função e na mesma localidade. A 

produtividade e a perfeição técnica devem ser iguais, bem como a diferença de tempo 

de serviço entre os empregados não pode ser superior a dois anos, o que, em tese, 

justifica a diferença salarial. 

No entanto, caso seja confirmada a diferença salarial, somente 

é devido o pagamento das diferenças de salário, não dispondo a CLT sobre 

indenização específica para esse caso. 

A discriminação é proibida constitucionalmente, mas não há 

previsão legal para o pagamento de indenização. Deve o empregado ingressar com 

ação requerendo a indenização por eventuais danos morais causados em virtude de 

discriminação. 

A mera previsão legal, como proposta, já autoriza o juiz a 

condenar no pagamento de indenização. Se há diferença salarial, sem que exista um 

critério objetivo que a justifique, é entendido que há, também, a discriminação. 

Tomamos o cuidado de estabelecer um valor mínimo, podendo 

o juiz elevar tal valor, conforme a gravidade do caso. 

Ampliamos, outrossim, as hipóteses de discriminação que pode 

ser motivada por sexo, idade, cor, estado civil, ou por ser o trabalhador portador de 

deficiência. Todas as hipóteses são previstas constitucionalmente. 

Além disso, julgamos oportuno dispor não apenas sobre a 

discriminação durante a relação de trabalho, que se manifesta, principalmente, na 

remuneração a menor do trabalhador discriminado, mas também sobre a indenização 

a ser paga caso seja verificada a não admissão de empregado em virtude de 

discriminação.  

É preciso alterar a conduta das pessoas e das empresas e 

acreditamos que a presente medida pode contribuir para reduzir e eliminar a 

discriminação nos locais de trabalho. 
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Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres 

Pares a fim de aprovar a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2009. 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
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sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
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seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
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constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo 

negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
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XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 461.  Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao 

mesmo empregador na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, 

nacionalidade ou idade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 8/11/1952) 

§ 1° Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, será o que for feito com 

igual produtividade e com a mesma perfeição técnica entre pessoas cuja diferença de tempo de 

serviço não for superior a dois anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 

8/11/1952) 

§ 2° Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver 

pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese em que promoções deverão obedecer aos 

critérios de antiguidade e merecimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 

8/11/1952) 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas alternadamente 

por merecimento e por antiguidade, dentro de cada categoria profissional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 1.723, de 8/11/1952) 

§ 4º  O trabalhador readaptado em nova função, por motivo de deficiência física ou 

mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social, não servirá de paradigma para 

fins de equiparação salarial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.798, de 31/8/1972) 

Art. 462.  Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do 

empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato 

coletivo. 

§ 1º  Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que 

esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado. (Parágrafo 

único transformado em § 1º  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos 

empregados ou serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer qualquer 

coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos 
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serviços. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou serviços 

não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de medidas 

adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços prestados a preços 

razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos empregados. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por 

qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.632, DE 2009 
(Da Sra. Íris de Araújo) 

 
Proíbe a prática de atos discriminatórios ou atentatórios contra a mulher, 
para efeitos de admissão ou permanência no emprego, e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3980/2000 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica proibido qualquer ato discriminatório ou atentatório 

contra a mulher, em processo seletivo de admissão emprego, durante jornada de 

trabalho ou quando da demissão. 

Art. 2º Consideram-se atos discriminatórios contra a mulher os 

que atentem contra a igualdade de direitos e especialmente; 

I – exigência, para fins de admissão ou de permanência no 

emprego, de prova negativa de gravidez ou da condição de esterilidade: 

II – restrição, para fins de admissão, ao estado civil da mulher e 

à existência de filhos; 

III – exigência de boa aparência como requisito para admissão;  

IV – exigência de realização de exame clínico e/ou ginecológico 

periódico, como condição para permanência no emprego; 

V – qualquer forma de exame ou revista íntima; 

VI – controle do tempo de permanência da mulher nas 

instalações sanitárias; 

VII – inexistência de vestiário femininos em número, condições 

e proporções adequadas, quando houver necessidade de utilização de uniforme o0u 

indumentária especial; 
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VIII – inobservância de isonomia salarial em razão do sexo; 

IX – rescisão de contrato de trabalho por motivo de gravidez ou 

de casamento. 

Art. 3º São atos atentatórios contra a mulher os que procuram 

atingi-la em sua honra, dignidade e pudor, mediante coação, assédio ou violência, e 

os que visam à obtenção de vantagem sexual ou assemelhada. 

Art. 4º Ao empregador infrator, por ato de seus dirigentes, 

prepostos ou daqueles que exerçam função de supervisão, chefia ou controle de 

trabalho, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, as seguintes 

sanções de natureza administrativa, pelo órgão próprio de fiscalização e inspeção do 

trabalho, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Interdição do estabelecimento enquanto perdurar o ato 

discriminatório ou atentatório; 

Art. 5º Têm legitimidade para denunciar a prática das infrações 

previstas nesta Lei, além das autoridades públicas competentes, a vitima ou quem a 

represente, as associações de defesa das mulheres e de direitos humanos e o 

sindicato da categoria a que a ofendida pertencer. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data  sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A discriminação da mulher no trabalho por mais que constitua 

atitude execrável, é fato ainda presente nos dias de hoje, o que evidencia a extrema 

justeza de propostas como as que ora avaliamos que contribuem para fortalecer os 

direitos da mulher enquanto trabalhadora. É essencial que o respeito às mulheres seja 

consolidado e as normas legais são imprescindíveis para resguardar esses direitos 

elementares de cidadania. 

É inadmissível que uma das maiores conquistas da mulher em 

nossa Carta Magna (Capítulo dos Direitos Sociais – Art. 6º e 7º, incisos I a XX, 

acentuando-se o direito à licença gestante de 120 dias), seja mutilada na prática, 

quando os estabelecimentos industrias, comercial e empresas em geral,  exigem para 

a admissão da mulher atestados de esterilização, exames de gravidez, etc .numa 

tentativa de invalidar o que for por nós conquistado na Assembléia Nacional 

Constituinte. 

Para coibir o que fica caracterizado como um atentado aos 

direitos constitucionais da mulher é que apresentamos este Projeto de Lei, que por 

sua importância, termos a certeza, terá a aprovação unânime dos nossos pares. 

 
Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2009. 
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Deputada Íris de Araújo 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

 Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
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categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.735, DE 2010 
(Do Sr. Edmar Moreira) 

 
Proíbe a exigência da realização do teste de gravidez e a apresentação 
de atestado de laqueadura, como condição de acesso de mulheres a 
postos de trabalho nas empresas  e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL 4838/2009. 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° – Ficam proibidas a exigência da realização de testes de gravidez e a 

apresentação de atestado de laqueadura como condição de acesso de mulheres a 

postos de trabalho, nas empresas sediadas em todo o território brasileiro. 

Parágrafo único – Fica ressalvada a apresentação do teste de gravidez nos trabalhos 

em condições especiais de insalubridade e periculosidade, que possam afetar ou 

colocar em risco o desenvolvimento do feto. 

Art. 2° – Os agentes das empresas que exigirem teste de gravidez e a apresentação 

do atestado de laqueadura para admissão, exercício ou promoção profissional das 

mulheres, sofrerão as penalidades administrativas previstas nesta lei, com exceção 

daquelas enquadradas nas condições especiais descritas no parágrafo único do artigo 

1°. 

§ 1° – As empresas que exigirem os referidos testes e atestados sofrerão as seguintes 

penalidades: 

I – na primeira infração, a denuncia será encaminhada ao Ministério Publico do 

Trabalho e do Conselho Federal de Direitos Humanos, que adotará as providencias 

cabíveis. 
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Art. 3° –  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Este projeto de lei objetiva assegurar a todas as mulheres condições de igualdade, 

respeito e proteção à vida das crianças em fase de desenvolvimento uterino, 

considerando as inúmeras formas de discriminação que elas, mulheres, sofrem, 

principalmente no preenchimento de vagas disponíveis nos postos de trabalho.  

Considera-se, também, o fato de que algumas empresas colocam, como exigência 

para contratação, a apresentação de teste de gravidez e atestado de laqueadura, 

discriminando, destarte, as pessoas do sexo feminino. 

Verifica-se, portanto, a necessidade de regulamentar estes fatos , que nada mais são 

do que formas de discriminação e desigualdade entre homens e mulheres, bem assim 

assegurar o direito ao trabalho e à vida dos bebes em gestação, faz-se urgente a 

aprovação deste projeto, para o qual aguardo a ajuda de meus nobres pares. 
 

Sala das Sessões, em  03 de fevereiro de 2010.  
 

DEPUTADO EDMAR MOREIRA 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.260, DE 2010 
(Do Sr. Antônio Roberto) 

 
Altera a redação do art. 1º da Lei n.º 9.029, de 13 de abril de 1995, para 
incluir  a pessoa com  deficiência física na proteção contra práticas 
discriminatórias na relação jurídica de trabalho.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE (À)AO PL-4838/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 1º da Lei n.º 9.029, de 13 de abril de 1995, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º  Fica proibida a adoção de qualquer prática 
discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de 
emprego, ou sua manutenção, por motivo de deficiência física, 

sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, 
ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor 
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. " 
(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Entre os direitos assegurados pelo art. 7º, da Constituição 

Federal, estão: 

“XXX – proibição de diferença de salários, de exercício de 

funções e de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, 

cor ou estado civil. 

XXXI – proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 

e critério de admissão do trabalhador portador de deficiência;” 

Com a Lei n.º 9.029, de 13 de abril de 1995, buscou-se conferir 

maior eficácia ao inciso XXX da Constituição Federal, mas, lamentavelmente, relegou-

se ao esquecimento o inciso XXXI que tutela a pessoa com deficiência.  A presente 

iniciativa, portanto, visa corrigir essa lacuna legal. 

Ora, ninguém desconhece o quanto ainda são vítimas de 

preconceitos as pessoas com  deficiência, não raras vezes vistas como doentes e 

inúteis. É preciso, pois, disseminar a percepção de que a  pessoa com deficiência é 

capaz,  ainda que dotada de limitações físicas.  

E se o obstáculo do preconceito não for vencido por justas e 

legítimas razões humanitárias, que o seja pelos ensinamentos de Aristóteles que já 

apregoava ser mais fácil ensinar um deficiente físico a desempenhar uma tarefa útil 

do que sustentá-lo como indigente (conforme citado por Valtecides Rubens, em 

“Deficiente físico – Novas dimensões da proteção ao trabalhador”. São Paulo: LTr, 

1992, p. 21). 

Contamos, pois, com o apoio dos Nobres Colegas para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de   2010. 

Deputado ANTÔNIO ROBERTO 

                                                                              PV-MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................ 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
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prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
Proíbe a exigência de atestados de 

gravidez e esterilização, e outras práticas 

discriminatórias, para efeitos admissionais ou 

de permanência da relação jurídica de trabalho, 

e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 

ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  

a) indução ou instigamento à esterilização genética;   

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 

de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  

I - a pessoa física empregadora;  

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 255, DE 2011 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão a atos discriminatórios 
ou atentatórios contra a mulher praticados por empregador. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6632/2009.  
 
 
O Congresso Nacional decreta : 
 
Art. 1º O Poder Público Federal no âmbito de suas atribuições penalizará os 
estabelecimentos comerciais, industriais e empresas em geral que não observarem 
ou restringirem os direitos da mulher. 

Art. 2º Fica proibido qualquer ato discriminatório ou atentatório contra a mulher, em 
processo seletivo de admissão, durante a jornada de trabalho e quando da demissão, 
sujeitando-se o infrator às sanções  previstas no art. 4º. 

Art. 3º Consideram-se atos discriminatórios e práticas restritivas contra a mulher  que 
atentem contra a igualdade de direitos, e especialmente: 

I – qualquer forma de exame ou revista íntima em local inadequado ou impróprio ou 
realizado por pessoa que não seja do sexo feminino; 
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II – manutenção nas instalações sanitárias de aberturas, destinadas a controlar o 
tempo de permanência da mulher no local; 

III – inexistência de vestiários femininos em número, condições e proporções 
adequadas, quando houver necessidade de utilização de uniforme ou indumentária 
especial; 

IV – restrição, para fim de admissão, ao estado civil da mulher e à existência de filhos; 

V – exigência, para fim de admissão ou permanência no emprego, de prova negativo 
de gravidez ou da condição de esterilidade; 

VI – inobservância de isonomia salarial em razão do sexo; 

VII – rescisão de contrato de trabalho por motivo de gravidez ou de casamento. 

Art. 3º São atos atentatórios contra a mulher os que procuram atingí-la em sua honra, 
dignidade e pudor, mediante coação, assédio ou violência, e os que visam obtenção 
de vantagem sexual ou assemelhada. 

Art. 4º Ao empregador infrator que, por ato de seus dirigentes, prepostos ou daqueles 
que exerçam função de supervisão, chefia ou controle de trabalho feminino, serão 
aplicadas as seguintes sanções de natureza administrativa, pelo órgão próprio de 
fiscalização e inspeção do trabalho, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa: 

I – advertência; 

II-  multa;  

III – interdição do estabelecimento enquanto perdurar o ato discriminatório ou 
atentatório; 

IV – suspensão temporária de autorização de funcionamento; 

V – inabilitação para participar em licitação para obras ou serviços; 

VI – inabilitação para permissão ou concessão de uso de bem ou serviço público; 

VII – indeferimento de pedido de eventual parcelamento de débito tributário; 

VIII – suspensão, por até um ano, da licença para funcionamento. 

§ 1º As penas previstas nos incisos I, III e IV serão aplicadas progressivamente. 

§ 2º A multa prevista no inciso II variará de 10 a 1.000 UFIR ( Unidade Fiscal de 
Referência) ou outra unidade fiscal que venha substituí-la. 

Art. 5º Têm legitimidade para denunciar a prática das infrações previstas nesta lei, 
além das autoridades públicas competentes, a vítima ou quem a represente, os 
movimentos da mulher, as associações de defesa de direitos humanos e o sindicato 
da categoria a que a ofendida pertencer, sendo assegurado ao acusado amplo direito 
de defesa. 

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

  

O projeto de lei em epígrafe foi apresentado anteriormente pela ilustre deputada 

Zenilda Novaes. A proposta merece reexame por esta Casa dado o seu caráter 

preventivo e penalizador contra atos atentatórios contra as mulheres. 
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Destaca-se que a matéria é de fundamental importância para os direitos 

humanos, tendo em vista ser inadmissível conceber atos praticados por 

empregadores discriminando ou atentando contra a dignidade da mulher, que 

constantemente, vem sofrendo violências de todas as espécies, até mesmo quando 

da prática do trabalho honesto e digno. 

Quando da admissão, muitas vezes a mulher tem a sua imagem denegrida por 

pessoas que ocupam cargos superiores ou de chefia imediata, que 

inescrupulosamente degradam  o sexo feminino, deixando à margem o conhecimento 

técnico científico ou outras qualidades específicas que possuem.  

Faz-se necessário reprimir tais atos discriminatórios ou atentatórios contra a 

dignidade da mulher.  

Para tanto peço o apoiamento dos ilustres Pares para que a matéria seja 

novamente discutida no âmbito do Congresso Nacional. 

    Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2011. 
 
 
      Deputado ARNALDO JORDY 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.634, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

PLS 314/2007 
Ofício nº  996/2011 (SF) 

 
Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, para vedar a fixação de limite 
etário máximo e outras práticas discriminatórias, na admissão ou 
permanência da relação jurídica de trabalho do idoso, e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3980/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º e o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática 

discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de 

emprego ou de trabalho, ou sua manutenção, por motivo de 

sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, 

ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.” 

(NR) 
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“Art. 3º......................................................................... 

I – multa administrativa de 10 (dez) vezes o valor do 

salário pago pelo empregador ou o dobro da remuneração paga 

pelo tomador ao prestador de serviço, elevadas em 50% 

(cinquenta por cento) em caso de reincidência; 

...........................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.029, de 1995, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4º-

A: 

“Art. 4º-A. O rompimento da relação de trabalho por ato 

discriminatório, nos termos desta Lei, assegura ao prestador de 

serviço a percepção, em dobro, da remuneração referente ao 

período de afastamento, corrigida monetariamente e acrescida 

dos juros legais.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 21 de junho de 2011. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
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excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=


102 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3980-A/2000 

um Município;  
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
Proíbe a exigência de atestados de 

gravidez e esterilização, e outras práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais ou 
de permanência da relação jurídica de trabalho, 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 
cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 
ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  
a) indução ou instigamento à esterilização genética;   
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 
públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 
de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  
I - a pessoa física empregadora;  
II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º e nos dispositivos legais que tipificam 
os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta Lei são 
passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.288, 
de 20/7/2010) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 
empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 
oficiais.  

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 
desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
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mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos 
juros legais;  

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 
monetariamente e acrescida dos juros legais.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Paiva  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.893, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

PLS 615/2007 
Ofício nº  2.189/2011 (SF) 
 
Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, para definir outras práticas 
discriminatórias e crimes perpetrados para efeitos admissionais, de 
remanejamento, de ascensão profissional ou de permanência da relação 
jurídica de trabalho, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3980/2000.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e 

limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, de 

remanejamento, de ascensão profissional ou de permanência no 

trabalho, por motivo de gênero, sexo, orientação e identidade sexual, 

estado civil, situação familiar, origem, raça, cor, etnia, religião, 

deficiência, restrição de crédito ou idade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não exclui a adoção de 

medidas que visem ao estabelecimento de políticas de igualdade de 

oportunidades para acesso e permanência no trabalho e de condições 

gerais de trabalho, nem as hipóteses de proteção à criança e ao 

adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, tampouco as ressalvas baseadas nas qualificações exigidas 

para um trabalho determinado.” (NR) 

“Art. 2º .......................................................................................... 

I – a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração 

ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou ao estado 

de gravidez, bem como à predisposição genética para doenças, 
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inclusive por meio de histórico familiar; 

II – ................................................................................................. 

....................................................................................................... 

c) exigência de certidão negativa de reclamatória trabalhista; 

d) anotação de desabono na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) que se refira a desempenho profissional ou 

comportamento, gênero, sexo, orientação e identidade sexual, estado 

civil, situação familiar, origem, cor, etnia, religião, deficiência ou idade 

do trabalhador; 

III – o fornecimento ou a utilização de informações constantes de 

cadastros de agências ou empresas de negativação ou restrição ao 

crédito e similares, visando às práticas vedadas no caput do art. 1º. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 07 de dezembro de 2011. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

........................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

........................................................................................................................................... 
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
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excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 
cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 
ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  
a) indução ou instigamento à esterilização genética;   
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 
públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 
de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  
I - a pessoa física empregadora;  
II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º e nos dispositivos legais que tipificam 
os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta Lei são 
passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.288, 
de 20/7/2010) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 
empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 
oficiais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 5.309, DE 2013 
(Do Sr. Júlio Campos) 

 
Obriga os órgãos de comunicação social que publiquem anúncios de 
emprego, sob qualquer forma ou processo, a veicular mensagem 
educativa alertando sobre a vedação de se publicar anúncio de emprego 
no qual haja referência ao sexo, idade, cor ou situação familiar, salvo 
quando a natureza da atividade a ser exercida assim o exigir. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4276/2001. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei obriga os órgãos de comunicação social que 

publiquem anúncios de emprego, sob qualquer forma ou processo, a veicular 

mensagem educativa alertando sobre a vedação de se publicar anúncio de emprego 

no qual haja referência ao sexo, idade, cor ou situação familiar, salvo quando a 

natureza da atividade a ser exercida assim o exigir. 

Art. 2º Os órgãos de comunicação social que publiquem 

anúncios de emprego, sob qualquer forma ou processo, deverão publicar a seguinte 

mensagem: “Conforme o Disposto na Constituição Federal, em seu art. 5º, e na 

Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em seu art. 373-A, é vedado publicar 

anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, idade, cor ou situação familiar, 

salvo quando a natureza da atividade a ser exercida assim o exigir”. 

§ 1º A publicação da mensagem prevista no caput deverá 

ocorrer em toda edição na qual haja a publicação de ao menos um anúncio de vaga 

de emprego; 

§ 2º A mensagem prevista no caput deverá ser publicada com 

maior destaque em relação aos anúncios de vagas de emprego. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará ao 

infrator a cobrança de multa, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), cobrados em 

dobro no caso de reincidência. 

Parágrafo único: os valores recolhidos referentes às multas 

previstas no caput serão revertidos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 

instituído pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa Constituição Federal, em seu art. 5º, estabeleceu a 

igualdade entre todos, sem distinção de qualquer natureza – importante proteção dos 
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direitos individuais e coletivos. No que tange às relações de trabalho, tal previsão de 

igualdade é muito bem regulamentada por diversos artigos da nossa Consolidação 

das Leis Trabalhistas (CLT). Dentre tais regulamentações, merece destaque aquela 

prevista no inciso I do seu art. 373-A, que veda a publicação de anúncio de emprego 

no qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a 

natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente, assim o exigir. 

Apesar da importância desta previsão legal contida na CLT, 

infelizmente podemos constatar uma vasta ignorância em relação a essa proibição, 

tanto por parte de anunciantes quanto de veículos de comunicação. Com isso, 

podemos constatar ainda a existência de diversos anúncios de vagas de emprego que 

fazem referência explícita a exigências relativas a sexo, idade, situação familiar e, às 

vezes, de maneira velada, até mesmo à cor, algo inaceitável em um País que deve 

prezar por igualdade e democracia. 

É para ajudar a disseminar o conhecimento sobre esta 

importante regra legal – e, com isso, para banir de uma vez por todas a existência de 

anúncios de emprego discriminatórios – que apresentamos este projeto de lei, que 

tem por objetivo obrigar os órgãos de comunicação social a publicar mensagem 

educativa acerca do tema. Ressalte-se que, caso implementadas, as regras contidas 

nesta proposição não redundarão em qualquer aumento de gasto público, e também 

não irão gerar qualquer tipo de transtorno ou oneração aos veículos de comunicação 

social. 

Portanto, é com a certeza da conveniência e oportunidade deste 

Projeto de Lei que conclamo o apoio dos nobres colegas na sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2013. 

Deputado JÚLIO CAMPOS  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
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evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
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seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a consolidação das leis do trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o Art. 

180 da Constituição, 

DECRETA: 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 
 

Art. 373-A.  Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções 

que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas 

nos acordos trabalhistas, é vedado:  

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo à 

idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública e 

notoriamente, assim o exigir;  

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, 

idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja 

notória e publicamente incompatível;  

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 

determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional;  

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 

esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego;  

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou 

aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar 

ou estado de gravidez;  

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias 

que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular 

as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao 

emprego e as condições gerais de trabalho da mulher. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.799, de 

26/5/1999) 

Art. 374.  (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 

institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.727, DE 2014 
(Do Sr. Helcio Silva) 

 
Altera a Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 1995, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2726/2003.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - A Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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“Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo e 

opção sexual, doença crônica ou HIV/SIDA, origem, raça, cor, religião, estado civil, 

situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao 

menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

“Art. 2º ...........................................................................................: 

I- ......................................................................................................; 

II- .................................................................................................................................; 

a) ...........................................................................................:; 

b) .............................................................................................................................; 

III - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento a fim de diagnosticar existência de HIV/SIDA ou doença crônica; 

IV – Violação dos direitos de personalidade e de intimidade, quer no acesso, quer na 

divulgação de aspectos atinentes à esfera íntima e pessoal do empregado, 

nomeadamente relacionados com a vida familiar, afetiva e sexual, com o estado de saúde 

e com as convicções políticas e religiosas. 

Pena: .................................................................................... 

Parágrafo Primeiro. .......................................................................................: 

I - ...........................................................................................:; 

II- ............................................................................:....................................................; 

III- ....................................................................................................................;. 

Parágrafo Segundo: Poderá o empregador, com prejuízo da disposição do inciso III, 

realizar exame médico para o diagnóstico de HIV/SIDA ou doença crônica, na ocasião de 

atividades de elevado risco de ferimentos ou de contaminação, nos termos disciplinados 

pelo Ministério do Trabalho.” 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, regulamenta a vedação contra todo e qualquer 
ato discriminatório que tenha como conseqüência a extinção do contrato de trabalho. 

Inicialmente, pondera-se que a Lei nº 9.029/1995 foi elaborada com o claro objetivo 
de proteção a ato discriminatório praticado contra a mulher gestante. Apesar deste viés, a 
jurisprudência de nossos tribunais trabalhistas tem utilizado de interpretação analógica para 
aplicar ao empregado, portador do vírus HIV/SIDA ou doença crônica, a proteção contra 
dispensa discriminatória na relação de emprego. 

Neste sentido, a Lei nº 9.029/1995, passou a ser referência legal contra atos 
discriminatórios de todas as espécies, entretanto, deixando de prever expressamente 
determinados grupos sociais que carecem da tutela do estado para a proteção de seus 
direitos. 

Com efeito, resta notória a necessidade de alteração da legislação pátria, a fim de 
proteger os grupos sociais desfavorecidos, bem como corrigir a imperfeição legislativa 
apontada pelo Poder Judiciário. 
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Outrossim, a presente alteração de lei veda a exigência de teste, exame, perícia, 
laudo, atestado, declaração ou qualquer outro procedimento a fim de diagnosticar existência 
de HIV/SIDA ou doença crônica, para fins de admissão em posto de trabalho, havendo a 
exceção para as atividades de elevado risco de ferimentos ou contaminação. 

Por último, a presente alteração de lei constituiu como fato criminoso a violação dos 
direitos de personalidade e de intimidade, quer no acesso, quer na divulgação de aspectos 
atinentes à esfera íntima e pessoal do empregado, nomeadamente relacionados com a vida 
familiar, afetiva e sexual, com o estado de saúde e com as convicções políticas e religiosas. 

Portanto, a Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 1995, passará a proteger os direitos de 
personalidade e de intimidade do empregado na relação de emprego, imputando como crime 
a violação destes, quer no simples acesso às informações, quer na sua divulgação. 

Diante do exposto, submeto aos Ilustres Pares o presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, 24 de junho de  2014. 

 
 

Deputado HELCIO SILVA  PT/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas discriminatórias, 

para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 

ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  

a) indução ou instigamento à esterilização genética;   

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 

de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  

I - a pessoa física empregadora;  

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º e nos dispositivos legais que tipificam 
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os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta Lei são 

passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.288, 

de 20/7/2010) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.531, DE 2015 
(Do Sr. Chico D'Angelo) 

 
Altera a Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 1995, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7727/2014.  
 

 
              O Congresso Nacional decreta:  

 

              Art. 1º - A Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, identidade de 

gênero, orientação sexual, HIV/SIDA, origem, raça, cor, etnia, religião, estado civil, situação 

familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

“Art. 2º ...........................................................................................:  

I- ............................................................................................................................................;  

II- ............................................................................................................................................;  

a) ........................................................................................................................................;  

b) ...........................................................................................................................................;  

III - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro 

procedimento a fim de diagnosticar existência de HIV/SIDA;  

IV – Violação dos direitos de personalidade e de intimidade, quer no acesso, quer na divulgação 

de aspectos atinentes à esfera íntima e pessoal do empregado, nomeadamente relacionados com 

a vida familiar, afetiva e sexual, com o estado de saúde e com as convicções políticas e 

religiosas.  

Pena: ..................................................................................................................................;  

§ 1º. ............................................................................................................; 

I - ......................................................................................................................................; 

 II- ...........................................................................................:................................................;  

III- ...........................................................................................:................................................;  

§ 2º: Poderá o empregador, com prejuízo da disposição do inciso III, realizar exame médico 

para o diagnóstico de HIV/SIDA, na ocasião de atividades de elevado risco de ferimentos ou 

de contaminação, nos termos disciplinados pelo Ministério do Trabalho.”  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacaooriginal-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacaooriginal-128190-pl.html
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Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

Aproveitamos a apresentação desse Projeto de Lei para fazer uma homenagem ao 

ex-deputado Hélcio Silva, que na Legislatura passada teve a iniciativa de apresentar tão 

relevante proposição. 

A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, regulamenta a vedação contra todo e qualquer 

ato discriminatório que tenha como consequência a extinção do contrato de trabalho.  

Inicialmente, pondera-se que a Lei nº 9.029/1995 foi elaborada com o claro objetivo de 

proteção a ato discriminatório praticado contra a mulher gestante. Apesar deste viés, os nossos 

tribunais trabalhistas têm utilizado de interpretação análoga para aplicar ao empregado, 

portador do vírus HIV/SIDA ou doença crônica, a proteção contra dispensa discriminatória na 

relação de emprego conforme vasta jurisprudência, da qual destacamos:  

 

1.       RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO. EMPREGADO PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. PRESUNÇÃO DE DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. 

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 

       Presume-se discriminatória a ruptura arbitrária, quando não comprovado um motivo 

justificável, em face de circunstancial debilidade física causada pela grave doença em 

comento (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS) e da realidade que, ainda nos 

tempos atuais, se (sic) observa no seio da sociedade, no que toca à discriminação e ao 

preconceito do portador do vírus HIV. A AIDS ainda é uma doença que apresenta 

repercussões estigmatizantes na sociedade e, em particular, no mundo do trabalho. Nesse 

contexto, a matéria deve ser analisada à luz dos princípios constitucionais relativos à 

dignidade da pessoa humana, à não discriminação e à função social do trabalho e da 

propriedade (art. 1º, III, IV; 3º, IV, e 170 da CF/88). Não se olvide, outrossim, que faz parte 

do compromisso do Brasil, também na ordem internacional (Convenção nº 111 da OIT), o 

rechaçamento a toda forma de discriminação no âmbito laboral. É, portanto, papel do 

Judiciário Trabalhista, considerando a máxima eficiência que se deve extrair dos princípios 

constitucionais, a concretização dos direitos fundamentais relativamente à efetiva tutela 

antidiscriminatória do trabalhador portador de doença grave e estigmatizante, como a AIDS. 

Pesa ainda mais a presunção de discriminação, no caso concreto, o fato de a Reclamada 

cessar o contrato de emprego com base em teste de produtividade, no qual o Reclamante 

certamente seria prejudicado em virtude do debilitado estado de saúde e do tratamento a 

que se submetia, ainda que tivesse sido facilitado pela Reclamada. Recurso de revista 

conhecido e provido. (TST-RR-317800-64.2008.5.12.0054, Relator: Ministro Maurício 

Godinho Delgado, 6ª Turma, DEJT - 10 jun.2011). 

Neste sentido, a Lei nº 9.029/1995, passou a ser referência legal contra atos discriminatórios 

de todas as espécies, entretanto, deixando de prever expressamente determinados grupos 

sociais que carecem da tutela do estado para a garantia de seus direitos.  

Com efeito, resta notória a necessidade de alteração da legislação pátria, a fim de 

proteger os grupos sociais desfavorecidos, bem como corrigir a imperfeição legislativa 

apontada pelo Poder Judiciário. 

Outrossim, a presente alteração de lei veda a exigência de teste, exame, perícia, laudo, 

atestado, declaração ou qualquer outro procedimento a fim de diagnosticar existência de 

HIV/SIDA, para fins de admissão em posto de trabalho, havendo a exceção para as atividades 

de elevado risco de ferimentos ou contaminação.  

Por último, a presente alteração de lei constituiu como fato criminoso a violação dos 



119 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3980-A/2000 

direitos de personalidade e de intimidade, quer no acesso, quer na divulgação de aspectos 

atinentes à esfera íntima e pessoal do empregado, nomeadamente relacionados com a vida 

familiar, afetiva e sexual, com o estado de saúde e com as convicções políticas e religiosas.  

Portanto, a Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 1995, passará a proteger os direitos de 

personalidade e de intimidade do empregado na relação de emprego, imputando como crime a 

violação destes, quer no simples acesso às informações, quer na sua divulgação.  

Diante do exposto, submeto aos Ilustres Pares o presente projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2015.  

 

Deputado CHICO D’ANGELO PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  
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IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas discriminatórias, 

para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 

ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  

a) indução ou instigamento à esterilização genética;   

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 

de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  

I - a pessoa física empregadora;  

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º e nos dispositivos legais que tipificam 

os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta Lei são 

passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.288, 

de 20/7/2010) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais.  

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos 

juros legais;  

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Paiva  

 

DECRETO No 62.150, DE 19 DE JANEIRO DE 1968. 
Promulga a Convenção nº 111 da OIT sôbre 

discriminação em matéria de emprêgo e 

profissão. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, HAVENDO o Congresso Nacional 

aprovado pelo Decreto Legislativo nº 104, de 1964, a Convenção nº 111 sôbre Discriminação 

em Matéria de Emprêgo e Ocupação, adotado pela Conferência Internacional do Trabalho em 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacaooriginal-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacaooriginal-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacaooriginal-128190-pl.html
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sua quadragésima-segunda sessão, a 25 de junho de 1958; 

E HAVENDO a referida Convenção entrado em vigor, em relação ao Brasil, de 

conformidade com o artigo 8, parágrafo 3º, a 26 de novembro de 1966, isto é, doze meses após 

o registro do Instrumento brasileiro de ratificação efetuado pela Repartição Internacional do 

Trabalho a 26 de novembro de 1965. 

DECRETA que a mesma, apensa, por cópia, ao presente decreto, seja executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Brasília, 19 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República. 

 

A. COSTA E SILVA 

José de Magalhães Pinto 

 

CONVENÇÃO 111 

 
Convenção concernente à discriminação em matéria de emprêgo e profissão. 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima-segunda 

sessão; 

Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à discriminação em matéria 

de emprêgo e profissão, assunto que constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão; 

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma convenção 

internacional; 

CONSIDERANDO que a declaração de Filadélfia afirma que todos os sêres 

humanos, seja qual fôr a raça, credo ou sexo têm direito ao progresso material e 

desenvolvimento espiritual em liberdade e dignidade, em segurança econômica e com 

oportunidades iguais; 

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação dos 

direitos enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, adota neste vigésimo 

quinto dia de junho de mil novecentos e cinqüenta e oito, a convenção abaixo transcrita que 

será denominada Convenção sôbre a discriminação (emprêgo e profissão), 1958. 

 

ARTIGO 1º 

 

1. Para fins da presente convenção, o têrmo "discriminação" compreende: 

a) Tôda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, côr, sexo, religião, 

opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar 

a igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de emprêgo ou profissão; 

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir 

ou alterar a igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de emprêgo ou profissão, que 

poderá ser especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as organizações 

representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos 

adequados. 

2. As distinção, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para 

um determinado emprêgo não são consideradas como discriminação. 

3. Para os fins da presente convenção as palavras "emprêgo" e "profissão" incluem 

o acesso à formação profissional, ao emprêgo e às diferentes profissões, bem como as condições 

de emprêgo. 



123 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3980-A/2000 

ARTIGO 2º 

 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor 

compromete-se a formular e aplicar uma política nacional que tenha por fim promover, por 

métodos adequados às circunstâncias e aos usos nacionais, a igualdade de oportunidade e de 

tratamento em matéria de emprêgo e profissão, com objetivo de eliminar tôda discriminação 

nessa matéria. 

ARTIGO 3º 

 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor deve, por 

métodos adequados às circunstâncias e os usos nacionais: 

a) Esforçar-se por obter a colaboração das organização de empregadores e 

Trabalhadores e de outros organismos apropriados, com o fim de favorecer a aceitação e 

aplicação desta política; 

b) Promulgar leis e encorajar os programas de educação próprios a assegurar esta 

aceitação e esta aplicação; 

c) Revogar tôdas as disposições legislativas e modificar tôdas as disposições ou 

práticas, administrativas que sejam incompatíveis com a referida política. 

d) Seguir a referida política no que diz respeito a emprêgos dependentes do contrôle 

direto de uma autoridade nacional; 

e) Assegurar a aplicação da referida política nas atividades dos serviços de 

orientação profissional, formação profissional e colocação dependentes do contrôle de uma 

autoridade nacional; 

f) Indicar, nos seus relatórios anuais sôbre a aplicação da convenção, as medidas 

tomadas em conformidades com esta política e os resultados obtidos. 

 

ARTIGO 4º 

 

Não são consideradas como discriminação qualquer medidas tomadas em relação a 

uma pessoa que, individualmente, seja objeto de uma suspeita legítima de se entregar a uma 

atividade prejudicial à segurança do Estado ou cuja atividade se encontre realmente 

comprovada, desde que a referida pessoa tenha o direito de recorrer a uma instância competente, 

estabelecida de acôrdo com a prática nacional. 

 

ARTIGO 5º 

 

1. As medidas especiais de proteção ou de assistência previstas em outras 

convenções ou recomendações adotada pela Conferência Internacional do Trabalho não são 

consideradas como discriminação. 

2. Qualquer Membro pode, depois de consultadas às organizações representativas 

de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, definir como não discriminatórias 

quaisquer outras medidas especiais que tenham por fim salvaguardar as necessidades 

particulares de pessoas em relação às quais a atribuição de uma proteção ou assistência especial 

seja de uma maneira geral, reconhecida como necessária, por razões tais como o sexo, a 

invalidez, os encargos de família ou o nível social ou cultural. 

 

ARTIGO 6º 

 

Qualquer membro que ratificar a presente convenção compromete-se a aplicá-la aos 

territórios não metropolitanos, de acôrdo com as disposições da Constituição da Organização 
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Internacional do Trabalho. 

ARTIGO 7º 

 

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral 

da Repartição Internacional do Trabalho e por êle registradas. 

 

ARTIGO 8º 

 

1. A presente convenção somente vinculará Membros da Organização Internacional 

do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral. 

2. A convenção entrará em vigor doze meses após registradas pelo Diretor-Geral as 

ratificações de dois dos Membros. 

3. Em seguida, estas convenção entrará em vigor, para cada Membros, doze meses 

após a data do registro da respectiva ratificação. 

 

ARTIGO 9º 

 

1. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la no 

término de um período de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da convenção por 

ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por êle registrado. 

A denuncia só produzirá efeito um ano após ter sido registrada. 

2. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção que, no prazo de um 

ano, depois de expirado o período de dez anos mencionados no parágrafo anterior, e que não 

fizer uso da faculdade de denuncia prevista no presente artigo, ficará vinculado por um novo 

período de dez anos, e, em seguida, poderá denunciar a presente convenção no término de cada 

período de dez anos, observadas as condições estabelecidas no presente artigo. 

 

ARTIGO 10 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os 

Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de tôdas as ratificações e 

denúncias que lhe fôrem comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que 

lhe tiver sido comunicada o Diretor-Geral chamará a atenção para a data em que a presente 

convenção entrará em vigor. 

ARTIGO 11 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretaria-

Geral das Nações Unidas para efeitos de registro de acôrdo com o artigo 102º da Carta das 

Nações Unidas, informações completas a respeito de tôdas as ratificações e todos os atos de 

denúncia, que tiver registrado, nos têrmos dos artigos precedentes. 

 

ARTIGO 12 

 

Sempre que o julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho apresentará a Conferência Geral um relatório sôbre a aplicação da 

presente convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a 

questão da sua revisão total ou parcial. 

ARTIGO 13 
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No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que implique em revisão 

total ou parcial da presente convenção e salvo disposição em contrário da nova convenção: 

A ratificação da nova convenção de revisão por um Membro implicará ispo jure a 

denúncia imediata da presente convenção, não obstante o disposto no artigo 9º, e sob reserva 

de que a nova convenção de revisão tenha entrada em vigor; 

A partir da data da entrada em vigor da nova convenção, a presente convenção deixa 

de estar aberta à ratificação dos Membros. 

A presente convenção continuará, todavia, em vigor na sua forma e conteúdo para 

os Membros que a tiverem ratificado, e que não ratificarem a convenção de revisão. 

 

ARTIGO 14 

 

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé. 

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada pela 

Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima-segunda 

sessão, que se reuniu em Genebra e que foi encerrada a 26 de junho de 1958. 

Em fé do que, assinaram a 5 de julho de 1958: 

 

O Presidente da Conferência, 

B. K. DAS. 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho,  

DAVID A. MORSE. 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.505, DE 2016 
(Do Sr. Kaio Maniçoba) 

 
Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, que "Proíbe a exigência de 
atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de 
trabalho, e dá outras providências", para proibir a utilização de listas 
discriminatórias de trabalhadores, inclusive em decorrência de 
participação em processos administrativos, sindicais ou judiciais de cunho 
trabalhista. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-2726/2003.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º............... 
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..................... 

III – o impedimento de acesso ao trabalho em razão de 

informações referentes à participação em processos 

administrativos, sindicais ou judiciais de cunho trabalhista. 

.................. (NR) 

Art. 2º Acrescente-se à Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, o 

seguinte artigo: 

Art. 4º-A. É proibido elaborar, manter ou utilizar lista 

discriminatória de qualquer natureza ou veicular, por quaisquer 

meios, informações discriminatórias referentes a empregados 

ou ex-empregados, inclusive quanto a sua participação em 

processos administrativos, sindicais ou judiciais de cunho 

trabalhista.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das penalidades do art.3º, 

a infração do disposto no “caput” dá direito à reparação por dano 

moral, com responsabilidade solidária das pessoas jurídicas 

envolvidas. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal consagra o direito ao trabalho como um 

dos direitos sociais fundamentais e proíbe expressamente qualquer tipo de 

discriminação que tenha por objetivo reduzir ou limitar as oportunidades de acesso ao 

emprego.  

No entanto, muitas vezes, o empregador se vale de critérios 

ilegítimos de seleção, colocando em condição de desvantagem alguns candidatos ou 

grupo de candidatos à vaga de emprego. Um dos critérios, ainda hoje utilizados, está 

relacionado às Listas Discriminatórias, também chamadas “Listas Negras”.  

Essas listas possuem dados de pessoas que tenham participado 

de processos de cunho trabalhista, seja por terem ajuizado reclamatória trabalhista 

contra seus ex-empregadores ou mesmo por terem figurado como testemunhas 

nesses processos, seja por terem apresentado reclamações aos fiscais do trabalho 

ou aos sindicatos, ou participado de alguma forma de processos administrativos ou 

sindicais. 

A inclusão em tais listagens é considerada característica 

“negativa” em sua conduta profissional, revelando o viés discriminatório da seleção, o 

que é proibido pela Constituição. 

O condicionamento da oportunidade de trabalho à inexistência 

de participação em ações trabalhistas viola frontalmente o direito constitucional de 

ação dos trabalhadores e o próprio direito ao trabalho, assegurado nos artigos 5º, 

inciso XXXV, e 6º da Carta Magna. 
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Essa conduta discriminatória deve ser fortemente combatida 

pelo Congresso Nacional. Não queremos trabalhadores com medo de reclamar seus 

direitos trabalhistas por temerem a retaliação dos empregadores, por receio de não 

conseguirem novo emprego em razão dessa conduta discriminatória inadmissível. 

Nesse intuito é que apresentamos o presente projeto de lei, que 

objetiva inserir entre as condutas proibidas pela Lei nº 9.029, de 1995, a utilização de 

listas discriminatórias de trabalhadores, inclusive em decorrência de participação em 

processos administrativos, sindicais ou judiciais de cunho trabalhista. 

A proposição inclui, entre os crimes previstos nessa Lei, o 

impedimento do acesso a emprego em razão de informações referentes à participação 

em processos administrativos, sindicais ou judiciais de cunho trabalhista. Também 

proíbe elaborar, manter ou utilizar lista discriminatória de qualquer natureza, ou 

veicular, por quaisquer meios, informações discriminatórias referentes a empregados 

ou ex-empregados, inclusive quanto a sua participação em processos; e assegura ao 

trabalhador o direito à reparação por dano moral, com responsabilidade solidária das 

pessoas jurídicas envolvidas nas condutas proibidas. 

Certos de que a proposição contribuirá efetivamente para o 

combate à discriminação dos trabalhadores e para a melhoria das relações de 

trabalho, pedimos o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2016. 

Deputado Kaio Maniçoba 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
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para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
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natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  
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XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, e dá outras 
providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 
cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, 
ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  
a) indução ou instigamento à esterilização genética;   
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 
públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 
de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  
I - a pessoa física empregadora;  
II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dispositivos legais que 
tipificam os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 
disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  
II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais.  
Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 
mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de 
juros legais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 
II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Paiva  

 

PROJETO DE LEI N.º 9.332, DE 2017 
(Do Sr. Chico Lopes) 

 
Proíbe implante de dispositivo tecnológico para fins de controle de jornada 
de trabalho. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7727/2014.  
 

 

                         O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º A Lei 9.029, de 13 de abril de 1995, passa a vigorar acrescida do seguinte inciso 

II, renumerando-se os demais: 

Art. 2º ................................................................................................................ 

II – Efetuar implante, em seres humanos, de qualquer dispositivo eletrônico, com 

objetivo de controlar jornada de trabalho. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

JUSTIFICAÇÃO 

 

A implantação no corpo humano de qualquer dispositivo eletrônico de controle 

constitui violação do disposto no inciso X do art. 5º da Constituição Federal. Com a 

reforma trabalhista, aprovada neste ano no Congresso Nacional, os debates sobre 

controle de horário de trabalho, intermitente ou não, incluíram a possibilidade de 

controle via implante de dispositivo eletrônico. 

A presente proposta não tem por objetivo proibir que se faça controle eletrônico 

de horário de trabalho, mas sim proibir explicitamente que qualquer modalidade de 

controle, seja feito através de implante corporal de dispositivo eletrônico, ou seja, uso 

de tecnologia colocada internamente no corpo humano. Evita-se, assim, que o 

trabalhador seja indiscriminadamente e abusivamente monitorado/controlado também 

em todas as suas atividades, inclusive extra jornada de trabalho. 

O uso de dispositivos com tecnologias de identificação por radiofrequência - 

RFID, ou qualquer outro meio tecnológico que atue direta ou indiretamente no corpo 

dos indivíduos, além de ferir o artigo 5, inciso XV da Constituição Federal, acarreta 

graves implicações éticas. Na esteira do citado preceito constitucional, a implantação de 

dispositivos em seres humanos que possibilite a localização ou obtenção de informações 

suscita questionamentos sobre a privacidade dos indivíduos, além do risco de ter tais 

informações/dados utilizados indevidamente, uma vez que não há, na legislação 

brasileira, qualquer regulamentação específica sobre o assunto. 

 Na esfera do mundo do trabalho, a utilização de tecnologias de 

localização/obtenção de informações por meio da implantação de dispositivos de 

monitoramento no corpo dos trabalhadores pode abrir espaço para o uso de práticas 

coercitivas, acarretando a possibilidade de abusos por parte de empregadores. 

  Outro aspecto de natureza ética a ser considerado diz respeito à não 

existência de estudos e pesquisas, de caráter preliminar ou conclusivo, sobre os efeitos 

e consequências que o uso de tais dispositivos, podem acarretar para a saúde dos 

indivíduos nos quais seriam instalados. Assim, os riscos de doenças não podem ser 
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mensurados ou avaliados.  

 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2017. 

 

Deputado CHICO LOPES 

 

PCdoB-CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
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assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
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LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 
cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, 
ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 
6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  
a) indução ou instigamento à esterilização genética;   
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 
públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 
de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  
I - a pessoa física empregadora;  
II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dispositivos legais que 
tipificam os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 
disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após 
sua publicação) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  
II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 321, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, para proibir práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais, de promoção ou de 
permanência no emprego. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2726/2003.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer 
prática discriminatória e limitativa para efeito 
de acesso à relação de trabalho, ou de sua 
manutenção, por motivo de sexo ou orientação 
sexual, origem, raça, cor, estado civil, religião, 
situação familiar, deficiência, reabilitação 
profissional, idade, entre outros, ressalvadas, 
neste caso, as hipóteses de proteção à criança 
e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.029, de 1995, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 2º-A. Constitui infração administrativa 
qualquer inquirição, indagação, pergunta ou 
pesquisa relativa à religião ou à orientação 
sexual de empregados, visando à sua 
permanência no emprego ou de candidatos a 
emprego ou promoção. 

Parágrafo único. Exclui-se do disposto no 
caput deste artigo a opção de o trabalhador 
revelar ou mencionar em relação a sua religião 
ou orientação sexual, quando entender que 



141 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3980-A/2000 

suas convicções de foro íntimo podem impedir, 
de alguma forma, o fiel cumprimento das 
funções para as quais foi ou está sendo 
contratado ou promovido.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Já dispomos, na legislação vigente, da Lei nº 
9.029, de 1995, que “proíbe a exigência de atestados de 
gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência na relação 
jurídica de trabalho”. 

Conforme dispõe o art. 1º dessa lei, “é proibida 
a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 
efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, 
por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação 
familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre 
outros, ressalvados, neste caso, as hipóteses de proteção à 
criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal”. 

Decorridas mais de duas décadas da edição da 
Lei nº 9.029, de 1995, tão importante para dar concretude ao 
combate à discriminação nas relações de trabalho, 
consideramos que a legislação precisa ser aperfeiçoada, para 
deixar também expressa a proibição de práticas 
discriminatórias em razão da religião ou da orientação do 
trabalhador, razões que não constam do texto vigente. Além 
disso, entendemos ser necessário proibir expressamente 
qualquer inquirição, indagação, pergunta ou pesquisa relativa 
à religião ou à orientação sexual de empregados, visando à sua 
permanência no emprego ou de candidatos a emprego ou 
promoção, conduta que implica infração administrativa do 
empregador. 

Entendemos que a proposta está em 
consonância com o Estado Democrático de Direito, as 
garantias dos direitos fundamentais da liberdade de crença e 
da orientação sexual (incisos VI e X do art. 5º da Constituição) 
e a dignidade da pessoa humana (inciso III do art. 1º da 
Constituição). Tendo como base a premissa da igualdade 
material de direitos para todos os brasileiros, não se deve 
permitir ao empregador inquirir ao candidato que procura 
uma vaga de emprego o conhecimento prévio de sua religião 
nem a sua orientação sexual, pois não é elemento 
condicionante para nenhuma atividade laboral. 
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Qualquer manifestação relativa a esses fatos 
da vida do trabalhador cabe apenas ao próprio interessado, 
quando assim entender importante para conhecimento do 
empregador, como, por exemplo, se sua religião não permitir 
que se cumpra o horário de trabalho oferecido pelo 
empregador. 

Pelas razões expostas, submetemos nossa 
proposta à análise dos nobres Colegas, pedindo apoio para a 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019. 
 

Deputada EDNA HENRIQUE  

              PSDB/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
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regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
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a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
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crime propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 
a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, e dá outras 
providências.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 
cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, 
ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 
6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  
a) indução ou instigamento à esterilização genética;   
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 
públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 
de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  
I - a pessoa física empregadora;  
II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dispositivos legais que 
tipificam os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 
disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após 
sua publicação) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 
empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 
oficiais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 470, DE 2019 
(Da Sra. Perpétua Almeida) 

 
Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, para proibir a exigência de 
experiência para a contratação de jovens que procuram o primeiro 
emprego, quando se tratar de funções para a qual não se exija formação 
específica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5317/2001.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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“Art. 1º .......................................................................................... 

Parágrafo único. Configura-se como prática discriminatória, para os 

efeitos deste artigo, a exigência de experiência para a contratação de 

jovens que procuram o primeiro emprego, quando se tratar de funções 

para a qual não se exija formação específica.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entre os milhões de brasileiros que padecem com o desemprego nos 

dias atuais, os mais desesperançados são os jovens. Conforme divulgou o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a taxa de desemprego entre as pessoas 

de 18 a 24 anos é mais que o dobro da população em geral. Enquanto a taxa geral de 

desemprego no Brasil, no segundo trimestre de 2018, ficou em 12,4%, entre os 

trabalhadores mais jovens o percentual ficou em assustadores 26,6%. 

Muitas vezes, os jovens são rejeitados para o emprego por simples 

questões discriminatórias, e, apesar de muitas funções não exigirem formação 

específica para seu desempenho, as empresas impõem a comprovação de 

experiência anterior para a contratação para o trabalho. 

Dessa forma, propomos que seja incluído parágrafo no art. 1º da Lei 

nº 9.029, de 1995, que “proíbe a exigência de atestados de gravidez e esterilização, 

e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras providências”. Conforme nossa proposta, 

“configura-se como prática discriminatória, para os efeitos deste artigo, a exigência de 

experiência para a contratação de jovens que procuram o primeiro emprego, quando 

se tratar de funções para a qual não se exija formação específica”. 

A inclusão dessa previsão legal torna a conduta infração 

administrativa, punível com multa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinquenta por cento em caso de reincidência, além da 

proibição de o infrator obter empréstimo ou financiamento junto a instituições 

financeiras oficiais, conforme preveem os incisos I e II do art. 3º da Lei nº 9.029, de 

1995. 

Pelas razões expostas, submetemos nossa proposta à análise dos 

nobres Colegas, pedindo apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2019. 

PERPÉTUA ALMEIDA 

Deputada Federal PCdoB-AC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas discriminatórias, 

para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, 

ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  

a) indução ou instigamento à esterilização genética;   

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 

de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  

I - a pessoa física empregadora;  

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dispositivos legais que 

tipificam os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 

disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após 

sua publicação) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais.  

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros legais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Paiva  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.278, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o art. 223-C da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para 
inserir, entre os bens juridicamente tuteláveis em relação à pessoa física, 
o direito de não sofrer discriminação para efeito de acesso ou 
permanência no trabalho, e para estabelecer que constitui prática 
discriminatória, entre outras, a inclusão do nome do trabalhador em listas 
com o objetivo de impedir ou dificultar o acesso ou a permanência no 
trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2726/2003.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 223-C da Consolidação das Leis do Trabalho, incluído 

pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a 
autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer, a integridade física e o 
direito de não sofrer qualquer forma de discriminação para acesso ao 
trabalho ou permanência no trabalho são bens juridicamente tutelados 
inerentes à pessoa física. 

Parágrafo único. Constitui prática de discriminação, entre outras, a 
inclusão do nome do trabalhador em lista ou banco de dados com 
informações sobre o ajuizamento de reclamação trabalhista ou outras 
informações com o objetivo de impedir ou dificultar o acesso ao 
trabalho ou a permanência no trabalho.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A elaboração e a divulgação de listas com nomes de trabalhadores 

que ajuizaram ações contra empregadores ou outras informações com o objetivo de 

impedir ou dificultar o acesso ao trabalho, as chamadas “listas sujas” ou “listas 

negras”, vêm sendo consideradas pela jurisprudência trabalhista como práticas ilícitas 

que ofendem direitos de caráter extrapatrimonial dos trabalhadores e, portanto, 
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justificam o pagamento de indenizações por danos morais. É o que se verifica, por 

exemplo, no seguinte trecho de julgado do Tribunal Superior do Trabalho:  

“INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCLUSÃO DO NOME DE 
EMPREGADOS EM  ‘LISTA DISCRIMINATÓRIA’ DE PESSOAS 
COM RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS. O TRT da 9ª Região 
asseverou ser notório o conhecimento de uma ‘lista discriminatória’ 
(PIS-MEL) da empresa Employer, restando demonstrado nos 
presentes autos o fato de que algumas empresas alimentavam e 
compartilhavam essa ‘lista’ com nome de pessoas que ajuizassem 
ações trabalhistas, fossem testemunhas em reclamações trabalhistas 
ou desafetas de encarregados dessas empresas envolvidas. Ficou 
ainda registrado no acórdão regional que a empresa Employer não 
esclareceu o motivo do nome do autor constar na ‘lista’ ou as razões 
de inclusão de nomes nela. Por fim, o Tribunal a quo verificou que a 
empresa Coagru - ex-empregadora e ré em reclamação trabalhista 
ajuizada pelo autor - não explicou os motivos de inserção do nome do 
empregado nem demonstrou sua isenção de culpa, consignando que 
‘a cópia da lista mostra que o nome do reclamante estava diretamente 
relacionado ao nome da segunda ré - Coagru, de quem foi 
empregado, e esta não produziu qualquer prova de que não teria 
fornecido o nome do autor’ (fl. 641). Desta forma, a inclusão de 
nomes em ‘listas’ criadas para fins de consulta pré-contratual, 
com informações acerca de o empregado ter reclamações 
trabalhista ou prestar depoimentos como testemunhas contra ex-
empregadores ou o simples fato de não ser da simpatia (desafeto) de 
encarregados evidencia o caráter discriminatório e impeditivo ao 
reemprego, sendo desnecessária a comprovação do prejuízo 
para o direito à indenização por danos morais.” (TST, 3ª Turma, 

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte. Recurso de Revista nº 
84600-83.2009.5.09.0091. Data de Julgamento: 17/02/2016. Data de 
Publicação: DEJT 19/02/2016). 

Sobre o tema, o Ministro do Tribunal Superior do Trabalho (TST) 

Maurício Godinho Delgado, em sua consagrada obra Curso de Direito do Trabalho,1 

ensina: 

“a confecção e divulgação de listas de nomes de trabalhadores que 

tenham proposto ação judicial contra seus empregadores (ou que 

tenham participado de movimentos paredistas, a par de outras 

situações similares) tem sido compreendida pela jurisprudência como 

conduta deflagradora de manifesto dano moral, seja com respeito a 

cada indivíduo presente na lista (dano moral individual ou até mesmo 

plúrimo), seja com respeito a toda a comunidade de trabalhadores 

(dano moral coletivo). É que tais listas sujas conteriam nítido intuito 

discriminatório, visando potencial retaliação de seus componentes 

pelo mercado empresarial circundante – em conformidade com a 

                                                      
1 Curso de Direito do Trabalho. 16ª Ed. São Paulo: LTr, 2017. Pág. 743. 
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compreensão da experiência advinda da observação das práticas 

sociais no cotidiano – tão bem inferida e sopesada por juízes e 

tribunais”. 

Tais práticas são capazes de, ao mesmo tempo, intimidar 

empregados (quando lhes causa temor de exercer seus direitos e acabar prejudicando 

sua colocação no mercado de trabalho) e discriminar candidatos (quando a empresa 

opta por não contratar aquele que tenha ajuizado reclamação trabalhista ou exercido 

outro direito, como a participação em greve).  

Assim, ferem o princípio constitucional da não discriminação.2 E a 

gravidade da ofensa ao ordenamento jurídico evidencia-se quando o motivo da 

discriminação é o exercício de um direito fundamental do trabalhador, especialmente 

o direito de ação, garantido pela Constituição Federal (art. 5º, XXXV e LXXVIII; art. 7º, 

XXIX).  

Apesar disso, a reforma trabalhista (Lei nº 13.467, de 2017), ao tratar 

da disciplina da reparação aos danos extrapatrimoniais, inclusive listando os bens 

jurídicos tuteláveis em relação à pessoa física (art. 223-C da CLT), não abordou esse 

tema.  

Por isso, apresentamos este Projeto, a fim de aperfeiçoar a lei, 

deixando claro que o direito de não sofrer qualquer forma de discriminação para 

acesso ao trabalho ou permanência no trabalho é um bem juridicamente tutelável e 

que a inclusão do nome do trabalhador nas chamadas “listas sujas” é prática 

discriminatória que dá causa à reparação dos danos extrapatrimoniais. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas 

Parlamentares para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

                                                      
2 Consoante o art. 3º, IV, da Constituição, constitui objetivo fundamental da República Federativa do 
Brasil “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação”.   
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
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pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
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comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
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X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
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permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

Seção XVI 

Das Penalidades 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho 

serão punidas com multa de 3 (três) a 30 (trinta) vezes o valor de referência previsto no artigo 

2º, parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, e as concernentes à segurança do 

trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o mesmo valor. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) (Vide art. 7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, 

emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu 

valor máximo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Arts. 202 a 223. (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

TÍTULO II-A 

DO DANO EXTRAPATRIMONIAL 

(Título acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 223-A. Aplicam-se à reparação de danos de natureza extrapatrimonial 

decorrentes da relação de trabalho apenas os dispositivos deste Título. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda 

a esfera moral ou existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do 

direito à reparação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a 

sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física são os bens juridicamente tutelados inerentes 

à pessoa física. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 223-D. A imagem, a marca, o nome, o segredo empresarial e o sigilo da 

correspondência são bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa jurídica. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 223-E. São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos os que tenham 

colaborado para a ofensa ao bem jurídico tutelado, na proporção da ação ou da omissão. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

Art. 223-F. A reparação por danos extrapatrimoniais pode ser pedida 
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cumulativamente com a indenização por danos materiais decorrentes do mesmo ato lesivo.  

§ 1º Se houver cumulação de pedidos, o juízo, ao proferir a decisão, discriminará 

os valores das indenizações a título de danos patrimoniais e das reparações por danos de 

natureza extrapatrimonial.  

§ 2º A composição das perdas e danos, assim compreendidos os lucros cessantes e 

os danos emergentes, não interfere na avaliação dos danos extrapatrimoniais. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará: 

I - a natureza do bem jurídico tutelado; 

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação; 

III - a possibilidade de superação física ou psicológica; 

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; 

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; 

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; 

VII - o grau de dolo ou culpa; 

VIII - a ocorrência de retratação espontânea; 

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa; 

X - o perdão, tácito ou expresso;  

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;  

XII - o grau de publicidade da ofensa. 

§ 1º Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser paga, a cada 

um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a acumulação:  

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do ofendido;  

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual do 

ofendido; 

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do 

ofendido; 

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário contratual 

do ofendido.  

§ 2º Se o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada com observância 

dos mesmos parâmetros estabelecidos no § 1º deste artigo, mas em relação ao salário contratual 

do ofensor.  

§ 3º Na reincidência entre partes idênticas, o juízo poderá elevar ao dobro o valor 

da indenização. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 

Seção I 

Dos Bancários 

 

Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas bancárias 

e Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos 

sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.430, de 17/12/1985, em vigor a partir de 1/1/1987) 
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